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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNIEIPAL DE JUAZEIRO

CN PJ : 07.97 4.O82l OO0 1-14
§8,ffiÇFrE ,sr

ATA DA snssÃo DE RECEBIMENTo Dos ENvELoPES coNTENDo A
DocuMENTaÇÃo or nanrr.rraçÃo E DE PRoJEToS DE vENDA.

CHAMADA PUBLICA N' OO5/2023-SEDUC.

Objeto da Licitação: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

compor a Merenda Escolar que será destinada às escolas da Rede Pública Municipal de

Juazeiro do Norte/CE. No EXERCICIODE2024.
.,*:>

,F

Data da Abertura
Horário
Local
Endereço

23 dejaneiro de2024
l0:00
Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte
Rua l5 de novembro, s/no, São Miguel, Juazeiro do Norte/CE.

Aos 23 de janeiro de 2024 na cidade de Juazeiro do Norte - CE, reuniu-se a Comissão de

Chamamento Público para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

compor a Merenda Escolar que será destinada às escolas da Rede Pública Municipal de

Juazeiro do Norte/CE. No EXERCICIO D82024, em sessão pública, nomeada pela Portaria
n" 07912023-SEDUC, de 18 de dezembro de 2023, da Senhora Secretária de Educação,

sendo composta pelos membros Thais Morais Oliveir4 Ana Mykaele Dantas Patricio e

Leyna Bezena de Mour4 sob a presidência da primeira, para que fossem recebidos os

envelopes de habilitação e propostas de venda referentes à Chamada Pública 005/2023-
SEDUC, cujo objeto supracitado. Pontualmente às 10 horas, a Senhora Presidente declarou
que estavam abertos os trabalhos da presente chamada pública, nomeando a Senhora Ana
Mykaele Dantas Patrício para secretariar a reunião. Participaram do certame as empresas:
COOPAEFARC - COOPERATIVA DOS AGRICULTORES E EMPREENDEDORES
FAMILIARES RURAIS DO CARIRI, representada pelo Sr. Francisco Ferreira Brito
inscrito no CPF no 326.858.663-53, a COAFAC - COOPERATIVA DOS
AGRICULTORES FAMILIARES DO CARIRI LTDA, representada pelo Sr. Erislan
Pereira da Silva inscrito no CPF n" 022.095.253-14, o GRIIPO INFORMAL BONATERRA
neste ato representado pela Sra. Daniele Tomas Bezerra Sampaio inscrita no CPF n'
036.018.6ó3-74. Além dos participantes presentes, a COOPERATIVA AGROPECUÁRIA
DE SERVIÇOS NOSSA SENHORA APARECIDA - COOPAAGRO e as agricultoras
individuais MARIA FERNANDES BUCARI E JAQUELINE FERNANDES DE
OLIVEIRA protocolaram seus envelopes, mas não participaram da abertura dos mesmos. A
Senhora Presidente recebeu os envelopes dos licitantes presentes, concedeu prazo de 15
(quinze) minutos de tolerância para possíveis atrasos. Decorrida a referida tolerância, e
como nenhum outro interessado se fez presente, a Senhora Presidente deu por encerrado o
recebimento dos envelopes e procedeu a abertura dos envelopes de habilitação, onde em
análise, constatou que ambas as licitantes se sagraram habilitadas. Dando continuidade, os
documentos de habilitação foram rubricados pelos membros da comissão e posteriormente
entregues aos representantes das cooperativas para que os mesmos rubricassem e frzessem
seus questionamentos em relação aos documentos de seus concorrentes, onde não houve
rienhum questionamento pelas partes licitantes, declarando assim ambas HABILITADAS.
Finalizada a fase de habilitação, foram abertos os envelopes de projeto de venda das
licitantes. Os projetos de venda foram analisados e

Pracâ Dirceu Êigueiíeclo, slno - Centro - CEP] 63,C10-147 -.l
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entregue aos repÍesentantes para fazerem suas análises e.questionamentos. Foi constatado e
questionado que a COOPERATIVA AGROPECUARIA DE SERVIÇOS NOSSA
SENHORA APARECIDA - COOPAAGRO e as agricultoras individuais MARIA
FERNANDES BUCARI E JAQTIELINE FERNANDES DE OLIVEIRA não tem prioridade
quanto às cooperativas COOPAEFARC, COOAFAC e o grupo informal BONATERRA,
sendo estes localizados na cidade de Juazeiro do Norte/CE, além deter o direito de
preferência constantes na Lei n'l 1.947109, resolução no 06 de 0810512020 do FNDE e a Lei
n" 14.660123.
Não houve nenhum outro questionamento por parte dos licitantes e assim a Sra. Presidente
declarou os projetos de vendas das cooperativas COOPAEFARC E COOAFAC, bem como
o grupo informal BONATERRA classificados. Quanto à COOPERATIVA
AGROPECUARIA DE SERVIÇOS NOSSA SENHORA APARECIDA _ COOPAAGRO E

as agricultoras individuais MARIA FERNANDES BUCARI E JAQTIELINE FERNANDES
DE OLIVEIRA, ambos não tiveram suas propostas classificadas por não haver saldo

remanescente.

Após a declaração de classificação, a presidente perguntou aos representantes presentes se

os mesmos tinham interesse em manifestar recursos onde os mesmos responderam que não

havia interesse.

Nada mais havendo a tÍataÍ, a Seúora Presidente determinou que fosse encerrada a presente

sessão, do que para constar fora lavrada esta ata, que vai assinada pelos membros da

comissão e pelos licitantes presentes, com poderes para tanto.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de janeiro de 2024.

Assinaturas da Comissão de Licitação

Comissão

Função J{ome AssimüJra

PÍesidente Thais MoGis Oliveira 4,nr.- fY'l,n rr,r r'rD ôüU r, ..,,-.. -
Membro Ana Mykaele Dantas Patricio M" II,,*l§ \,*^l-, Q*ln,.,n
lYembro Leyna Bezena de Moura 1g*@Xiftrq dr u4une

Assinaturas dos Licitantes Presentes

ITEM o soctAL ASSINATURA'RUBRICA

COOPERATIVA DOS AGRICULTORES E EMPREENDEDO
FAMILIARES DURÂIS DO CARIRI . COOPAEFARC, CNPJ
20.190.230/oooí -34, REPRESENTADA pELo sR. clcERo DA
SILVA BRITO, OABCE NO 36613,

J

t Jho*

l
t..

L.-
| 4. -.

í>, - '1 r'

COOPERATIVA OOS AGRICULTORES FAMILIARES DO CARIRI
cNPJ N. 24.250.256/0001-15 REPRESENTADA PELO- LTDA

, ÉÜ,
It

2

Prdça Dirceu tigueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-i47 -.luareiro cio Noft.c/CE - Foíre: (88) 3566 1010
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SR, ERISLAN PEREIRA DA SILVA, CPF N' 022,095,253-14

ís.<.^;5 C-í2

'MARIA FERNANDES BUCARI (SEM REPRESENTANTE
PRESENTE),

3 GRUPO INFORMAL BONATERRA, REPRESENTADO PELA
SRÂ- OANIELE TOMAS BEZERRA SAMPAIO, CPF No

036.0í8.663-74.

4

5

cooPERÁTIVA AGRoPECUÁRA DE SERVIÇoS NOSSA
SENHORÂ ÂPARECIDA - COOPAAGRO (SEM
REPRESENTANTE PRÉSENTE),

6 JAOUELINE FERNANDES DE OLIVEIRA (SEM
REPRESENTANTE PRESENTE),
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SECRETARIA IVIUNICIPAL DE EDUCAÇÀO - SEDUC

JUAZEIRO DO NORTE-CE. 24 DE JANEIRO DE 2024

t*.-.'nn
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: O7.974.082/ 0OO1- 14

ATA DA SESSÃO DE RECEBIMEN-TO DOS ENVELOPES CONTENDO A
DOCUI}IENTAÇÁO DE }IABILITAÇÂO E DE PROJETOS DE YENDÂ.

CHAMADA PÚBLICA N" OOS/2023-SEDUC.

Objeto da Licitação: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agriculhra Familiar para

compor a Merenda Escolar que será destinada às escolas da Rede Pública Municipal de

Juazeiro do NoÍte/CE. No EXERCÍCIO DE2O24.

Fr*., tá

ffi

[- "
l-:l . ..

| .it.+

Data da Abertura : 23 de janeio de 2024
Horário : 10:00
Local : Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte
Endereço : Rua 15 de novembro, s/no, São Miguel, Juazeiro do Norte/CE.

Aos 23 de janeiro de 2024 na cidade de Juazeiro do Norte - CE, reuniu-se a Comissão de

Chamamento Público para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

compor a Merenda Escolar que será destinada às escolas da Rede Pública Municipal de

Juazêiro do Norte/CE. No EXERCÍCIO DE 2024, em sessão pública, nomeada pela Portaria
n" 0191202f-SEDUC, de 18 de dezembro de 2023. da Senhora Secretária de Educação,
sendo composta pelos membros Thais Morais Oliveira, Ana Mykaele Dantâs Pâtricio e

Leyna Bezerra de Moura, sob a presidência da primeira, para que fossem recebidos os

envelopes dc habilitação e propostas de venda referentes à Chamada Pública 005/2023-
SEDUC, cujo objeto supracitado. Pontualmente às l0 horas, a Senhora Presidente declarou
que estavam abertos os trabalhos da presente chamada pública, nomeando a Senhora Ana
Mykaele Dantas Patrício para secretariar a Íeunião. Participaram do ceÍame as empresas:
COOPAEFARC . COOPERATIVA DOS AGRICULTORES E EMPREENDEDORES
FAMILIARES RURAIS DO CARIRI, representada pelo Sr. Francisco Ferreira Brito
inscrito no CPF n' XXX.858.663-XX, a COAFAC - COOPERATM DOS
AGRICULTORES FAMILIARES DO CARIRI LTDA, representada pelo Sr. Erislan
Pereira da Silva inscrito no CPF n" XXX.095.253-XX, o GRUPO INFORMAL
BONATERRA neste ato representado pela Sra. Daniele Tomas Bezerra Sampaio inscrita no
CPF n" XXX.018.663-XX. Além dos participantes presentes, a CôOPERATIVA
AGROPECUÁRIA DE SERVIÇOS NOSSA SENHORÂ APARECIDA _ COOPAAGRO C

as agricu'ltoras individuais MARIA FERNANDES BUCARI E JAQUELINE FERNANDES
DE OLMIRA protocolaram seus envelopes, mas não participaram da abertura dos
mesmos. A Senhora Presidente recebeu os envelopes dos licitantes presentes, concedeu
prazo de 15 (quinze) minutos de tolerância para possíveis atrasos. Decorrida a ret'erida
tolerância, e como nenhum outro interessado se fez presente, a Senhora Presidente deu por
encerrado o recebimento dos envelopes e procedeu a abertuÍa dos envelopes de habilitação,
onde em análise, constatou que ambas as licitantes se sagraraln habilitadas. Dando
continuidade, os documentos de habilitação foram rubricados pelos membros da comissão e
posteriormente entregues aos Íepresentantes das cooperativas para que os mesmos
rubricassem e fizessem seus questionamentos em relação aos documentos de seus
concorrentes, onde não houve nenhum questionamento pelas partes licitantes, declarando
assim ambas HABILITADAS. Finalizada a fase de habilitação, foram abertos os envelopes
de projeto de venda das .licitantes. Os projetos de venda foram analisados e rubricados pela

Pràça Oirceu FigueireCc, s/nc - Ceôúo - CEP: 63.LJLa--t47 - iuazetro do ttortcr,CE - Fone
site: vrv.,/w.jrraTeirodorlorte,ce, gcv.Dr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/ 0001- 14

comissão e logo após, entregue aos representantes pa.a fazerem suas análises e

questionamentos. Foi constatado e questionado que a COOPERATIVA AGROPECUÁRIA
DE SERVIÇOS NOSSA SENHORA APARECIDA - COOPAAGRO e as agricultoras
individuais MARIA FERNANDES BUCARI E JAQUELINE FERNANDES DE
OLIVEIRA não tem prioridade quanto às cooperativas COOPAEFARC, COOAFAC e o
grupo informal BONATERRA, sendo estes localizados na cidade de Juazeiro do Norte/CE,
além deter o direito de preferência conslantes na Lei n'l 1.947109. resolução n" 06 de

081O5t2020 do FNDE e a Lei n" 14.660123.
Não houve nenhum outro questionamento por parte dos licitantes e assinr a Sra. Presidente
declarou os projctos de vendas das cooperativas COOPAEFARC E COOAFAC, bem como
o gnrpo informal BONATERRÂ classiftcados. Quanto à COOPERATIVA
AGROPECUARIA DE SERVIÇOS NOSSA SENHORA APARECIDA - COOPAAGRO e
as agricultoras individuais MARIA FERNANDES BUCARI E JAQUELINE FERNANDES
DE OLIVEIRA, ambos não tiveram suas pÍopostas classificadas por não haver saldo
remanescente.

Após a declaração de classificação, a presidente perguntou aos representantes presentes se

os mesmos tinham interesse em manifestar recuÍsos onde os mesmos responderam que não
havia interesse.

Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente determinou que fosse encerrada a presente
sessão, do que para constar foÍa lavrada esta ata, que vai assinada pelos membros da
comissão e pelos licitantes presentes, com poderes para tanto.

20.190.238/000't-34, REPRESENTADA pELo sR. cicERo oA
SILVA BRITO, OAECE NE 366í3,

l_
F
I
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Juazeiro do Norte/CE, 23 de janeiro de 2024.

\., Assinah:ras da Comissào de Licitação

§F
Comilsão

Fuíção llonE ÀrÉinâhtra

Presidente Thais lYorâis Oliveira

Membro Anâ Mytêle f,rântâs PatÍiclo

Membro Leyna Bezerlâ (k Moura

.{ÍtÉ

Assinaturas dos Licitantes Presentes

úR Z^O SOCTAL ASSINATURÀRUBRICA

1 COOPERATIVA DOS AGRICULTORES E EMPREEND
FAMILIARES DURAIS DO CARIRI . COOPAÉFARC, CNPJ

2 COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO CARIRI
- LTDA, CNPJ Nô 24.250.256i/0001-1 5 REPRESENTADA PELO

Pràça D;r'ccu Figueiredo, s/í. - Ccntro - CEP: 63.010-147 - ,luàzclro do l.t.rrht/CE - Foníl (11

site: .,!.r1,,r,iuazeirodonoíta.ce.gov.al
)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

GNPJ. O7.97 4.082/ 000 1-14
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lsR@
3 GRUPO INFORMAL BONÀTERRA, REPRESENTADO PELA

ffi 4

SRA, DANIELE ÍOMÂS BEZERRA SAMPAIO, CPF N'
xxx.018.66$xx.

coopERATrvA AGRopEcuÁRtA DE sERVtÇos NossA
SENHORA ÂPARECIDA- COOPAAGRO (SEM
REPRESENTANTE PRESENTE).

5 I MARIA FERNANDES BUCARI (SEM REPRESENTANTE
PRESENTE)I
JAOUELINE FÊRNANDES DE OLIVÉIRA (SEM
REPRESENTANTE PRESENTE)-

I
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PNEFEIÍUPA OE

JUAZEIRO
ooNORTE

Secretaria Municipal
de Educação - SEDUC

t+ TERMo DE HoMoI.oGAçÃo E ADJUDIGAçÃo

CHAMADA PUBTICA N9 O5I2O23.SEDUC

oBJETO: AQU|S|çÃO Or CÊruenOS ettUerutíCtOS DA AGRTCULTURA FAMTUAR PARA

coMpoR A MERENDA EscoLAR euE sERÁ DESTNADA Às EscorÁs DA REDE púeucA
MUNrcrpAr DE JUAZETRo Do NoRTE/cE. ruo rxencÍqo or zozl.

UNIDADE GESTORA: SECRETARIA MUNICIPAt DE EDUcAçÃo

O uUl,ttCíptO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE, por meio da Secretaria de Educação, na pessoa da

sua ordenadora de Despesas, a Senhora Per8entina Parente Jardim Catunda, designada por
meio da PoRTARIA N'. 011/2021, para exercer o cargo de provimento em comissão de

Secretária, e por sua vez Gestora do citado Órgão Orçamentário, após deliberar acerca de

todos os sucessivos atos praticados durante todo o transcorrer do processo administrativo de
licitação na modalidade CHAMADA PÚBLICA Ne 05/2023 - SEDUC, com o objetivo da

contratação do obieto acima citado, vem no exercício das suas atribuições legais, na forma da

tei N'8.665/93, dar total fé aos atos da Comissão de Licitação, e através do presente termo,
HOMOTOGAR o processo acima citado para que produza os seus efeitos legais e jurídicos e
ADJUDICAR o seu objeto aos respectivos vencedores, a saber a empresa: COOPAEFARC -

COOPERATIVA DOS AGRICUTTORES E EMPREENDEDORES FAMITIARES RURAIS DO CARIRI

(CNPJ Ne 20.19O.238/mO1-!t4) com o valor total de Rs 3.434.135,87 (TRÊS MtrHÔES

QUATROCENTOS E TRINTA E QUATRO MIt CENTO E TRINTA E CINCO REAIS E OITENTA E SETE

CENTAVOSI, a COAFAC - COOPERATIVA DOS AGRICUTTORES FAMILIARES DO CARIRI (CNPJ Ne

24.25O.2561OúL-15 ) com o valor totel de Rs 3.434.142,« gnÊS M|LHÔES QUATROCENTOS
E TRIí{TA E qUATRO MIT CENTO E QUARENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E QUATRO
CENTAVOS) e o GRUPO INFORMAT BONATERRA REPRESENTADO PEIA SRA DANIETETOMÁS
BEZERRA SAMPAIO com o valor de R$ 1.006.485,35 (HUM MttHÃO SE|S MtL
QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E TRINTA E SE|S CENTAVOS) conforme projetos de
venda acostados aos autos:

Juazeiro do Norte/CE,01 de fevereiro de 2023

PERGENTINA PAREN DIM CATUNDA
SECRETÁ RIA MUNICIPAL DE EDUCA

i*
t-
I
L

tl

çÃo

SEiRET-À?t\ I,ir.r I iiíi

FOLH A f.l'r ,

lir,:: toLtcaçdo

JUÂ:ili1a ira li!i l [ 
'1":liÀ

Ci'i P.l: Cl.CS3.2Si il1rl1 ll

e-mail: seduc@iuazeiro,ce. ov.br

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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SECREÍÂÂlA i rJi,JiariÂL L): t:ti_,a,tr,,iCr

$n1n024, @i37 smap1,l.Írda.gov.br/êxtralodap,/PesquisaíOAPMÉualizaPToken ,,íYffüild?üE6!U\,ttfÉ9 UD0m
0

LHÀ I']' "nHinistérlo do Desenvolvimento Agr
SêcrêlaÍlâ dê AgÍlcultuÍâ Fâ m llla Í
PÍogramâ Hâclohãl de FoÍtâleclmênto dr AgÍlcultuÍe FamlllaÍ

Lista de Associados com DAP

Chrve do oírato: 41716í6í
Emitido am: í610í12024 às 0E:27:56

IDÂP: CE092023.02.00m02089C4F
I

JCI{PJ: 24.250.256/0001-1 5

Versão DAP: 3.2 Êmlsrãoi 27 ngl2023 Valld.&ni 27logl2o25

Razão Soclal: COAFAC COOPERÂTIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO CARIRI LTOA l

Cíogoria: Demsls agricultorÊ8 ÍamlllaÍes

CPF Nom6
*-.875.823-" ADRIANO MARCOLINO DOS SANTOS

'-_075.í23-" AORIÂNO RODRIGUES BEZERRA
*' .o24 .493-*

j ANGELINA MIKÂELLI EVANGELISTA
-'.597.753--

MACEOO

l '-.40s.6sg.* ANTONIO BARBOSÂ DOS SANTOS
*.492.863-.' iANTONIO CARLOS PINHEIRO

894.718r'iANTON IO FERNÁNDO VITAL DUARTE

*' .059.543-*
ANTONIO MARCOS OO

NASCIMENTO
.-,321.893-" ANTONIO MONTEIRO OA SILVA

'-. 1 78.843-* ANTONIO PEREIRÂ DA SILVA
...268.834-.' ANTONIO RIBEIRO BATISTA

'".716.423-* ANTONTO SILVA

"'.390.443r' CARLOS WESLLEY OLIVEIRA SILVA

-'.6í0.594-- CICERÂ FRUTUOSO DOS SANTOS

CICERA GONCALVES DA SILVA

'*.730.0't3r' CICERO DA SILVA DOS SANTOS

'-.81 6.943-" . CICERO ERIVAN DA SILVA GOMES

CICERO FRÂNCIVALDO DIAS
'-.0í4.761--

RA

".221.203-' CICERO PEREIRA DA SILVA

'-.'r 67.343r' CICERO RAIMUNDO SILVA DO
IMENTO

,'-.383.393-* CICERO SILVA DE LIMA

CICERO VALDENOR PEREIRA
, 
*'.794.388-*

DOURADO
r'-.635.753r' CLÁUDEMIR CORREIA DE OLIVEIRA

29111t2024

z3t08tm24

151122024

06t1212024

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

*'.785.088-"

'- .793.01 3-" CLAUDIO CORREIA OE OLIVEIRA

í33-* CLEUSON SARAIVA DOS SANTOS

CREUDO BENEDITO DO SANTOS

'".340.393r' DAMIAO CALIXTO @MES
334.í03-- DAMIAO CARLOS DA SILVA

*'.913.803-" DÂMIAO FERREIRA DE SOUSA
: '-.990,543-- DAMIAO GOMES DA PAZ

"' .2A7.323-" DANIEL ARAUJO LUCENA

CLAUDIANA MATIAS DA SILVÂ

NASCIMENT

I DOMINGOS SAVIO RIBEIRO

iPEREIRA

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

i

B

B

B

l*..0s6.753r.

-'.463.$3-- EDENIO LUIZ PEREIRA DA SILVA

'".915.823-"
70.843-" EDIVAN CARLOS PEREIRÂ DA SILVA

httss://smap14.mdâ.govbr/sxtÍatodâEJPêsquisâíÍ)APMsualizaíToken=Y3BmPTl0MjUwMiU2MDAWMTEíJmslbWWbORBUD0mdxNlYXJpbzo... 1n

valldadê lEnquadramlntoNumoÍo OAP llunkipio UF

SDW039987582320291121 1043 Missáo Velha CE

Juâzêiro do Noílêi CE 11110t2024s Dw00 r 6075 í 23351 1 1021 0930

CE 16t06tm24sDw00220s5253141 6062r1 009 Juazciro do NortêANAGELÁ MARIA MACEOO LOBO

SOWOO826/|4233100tO222og2lJuazoiro do Nortêl CE 01toamz4

27lO9lN25ANTONIO ALVES DOS SANTOS CE022023.0í.000182598C4F MissáoVelha CE'-.231.293-"
SDW0o394O5ô58221 6092104í1 Juazêiro do NoÍtE CE 16/09tm24

Juazâiro do NoÍte CE 27togm2sCE01 2023.01.000í/t428sCAF

o7to1tm25sowo26489471833oto'tuott$ crato ] cE

SDWO76í059tl387100621071qJuazeiro do N
I

or"] CE 10tútm24

SDWoO1 73218S38229,l12103.lqJuazeiro do Nodê CE 2911112024

sDw0589178883721 1 01 220958 JuazÊiro do NoÍtê CE 11n1/2025

CE062023.01.000411831CAF Juazeiro do NoÍte CE 27t09n025

Sor/tt0369714123682í09220$5lJuazeno do Nortei CE 2'lNtm24
SDW0606390,143361 1 0722'l 057 Juaz€iÍo do Nortêl CE 11t07t2024

sDw00256105944829072111,2i Missáo Velha CE 29tO7tm24
CE0/,2O23.O1.00rJ,253769CAF I Missáo velha CE 27108,1m25

CICERO BATISTA MACIEL DE LIMA-'. 1 36.rt43-- SDWO703't 3644349í 70322080S Juâzeiro dô Noís CE 17 rc3tm24

CICERO CORDEIRO AGOSTINHO sDw098385íí93530í 1 221í002 Juaz€iro do Node CE 0111212024'".851.193-*
SDW0065730013621710221108 Missáo Vêlha I CE 17t10t2024

SOW0069816943360701202§ CÍato i CE 07n1/2025

''.{8o.273r' CICERO EVANIO DOS SANTOS CE

1476115í 5122109291Jua2êiro do Nortol CE

SDWOOI 022'1203101001 22(N2slJuazeiro do Norre CE 10n1t2025

CE 10t06t2024

SDW07633833939'11309221024 Juazeiro do Node CE 13t0912024

sDwo 1 5'l 79438845231 22'l0236]JuazeiÍo do Node CE 23/12Jm24

CEDWm42635753í81 001 221 101 do Norlero 1UOlm25

CEM7 A5}8ffi42ff]721}748lJuazeiro do Nortê 24t07t2024

lT4olo1z.10o/tJuazsiro do Nortê CE 07n1tm25
1336721102201 Missão Velha CE 21t'tot2024

-'.641.373-'. CORNELTO CARMO DA stLvA NÉTO lSDWoo44641373931606211OoolJuâzeiro do Nortê 16106,tm24

SDWO2'1498íX353O4OaZ2OSSAI Llissao Vettra CE Mto3tm24
SDWm4534039301í00l220320uuezeiro do Node CE 10101t2025

SOW084033410325261121 OT4TiJuazoiro do Norte CE 26111tm24

SDW0311913803781208220248uua2êiro do Norto CE 12n8tm24
SDwm169Ímí3802110220423]Jua2oiro do Noíle 21110t2424

SDWOO48287323O6o60622O91dJuazsiro do Nort€ CE oan612024

DW064905675391 061 2210't 55Juazêiro do

'í 8'1 azeiro do

CE

CE 1eí10tm24
EDILAN PEREIRA DA SILVA FDwoo1591 58230005»0722o226lJuazeiro do Nortê CE 0510712024

sow0981 1 708436807'.l12z1zllJuazeio óo Node CE 07l1um24 í§€/

JÔ

I

t----
I

SDW0001480273262308221o3ÉUuazsiro do Norts

SDW0788í 67343531 006210654Juazoiro do Norlê

CE



tuSDWOO2249$437728O922O357Juazsiro do Norto CE 2An9t2024-'.490.ô,í3r' ELANIAMARIAV|ÍAL DASILVA
SOW0830527553151309220334]Juazeiro do Norte CE 13t@t2024 - v\ELIANA LOBO DE MELO

ELSON CARLOS PEREIRÂ PINHEIRO

'-.527.553-**

'-.574.943-" lJuazeiro do NortêcE032023.0í.000í875ô9CAF CE 27t@tm2s

SDW0053846513182712210907Jua2siro do Norte CE 27112tm24

sDw0022095253141 6062't í 009 JuszêiÍo do Nortel CE 16tmt2024

SDrrV09819E4243311,052íO&t, CariÍiaçu l cÉ Át051m24

SOW000637481 348201221í o37lJuâzeiÍo do Node CE 201122024

SDW099ô0,12723491 21 I 21 M50 CECrato 12t't1t2024
*'.664.483-* FRANCISCO GOMES OOS SÂNTOS sDw0008664483í 429't 1 2't 0327 Juazeiro do Node CE 2911112021

CESDWO040547M32526 í 1210227 Juâzêiro do NôÍtê
:

26h1n021

sDw064795í 79387í 3í 221 0937 Juazêiro do Norto CE 131122024

sow003846572306081 221 1 0 1 7 Juezeiro do Nortê' CE ou122024
sDW0069092673'l 1 1 107220959 Juâzeiro do Norle CE 1110712024

SDw0326924633't 5l7l í 211o22;Juâzêiro do Nortêl cE 17t't1t2021

GILSON PINHEIRO DO NASCIMENTO sDw00r564o41 3981 I 052201 39 Juazeiro do Norte CE 11n5t2024

CEO12O23.O1.OOO148O11CAF lJuaz€iÍo do Norte CE 27109t2025

sDw001 30 í 61í 360 í 1 01 221 006 uazeiÍo do Norte CE
..,856.993-" IVANILDO CALIXTO GOMES sDw0001 85599359't 1 01 221 01 5 Juazeiro do Norlê CE

11n1t2025

11rc1n025

sDw00 í 77 34053it0í 905220808 Juazeiro do Norte CE 19|O5EO24

sDw0011 237203 í 20601 221 1 12 Juazêiro do Nortg CE o6n1lm25
sowo1 450377 831 5060721 0405 Juazeiro do Nortel CE o6to712024

sow040078't 67353021 221 07 * JuazgiÍo do Noílê CE oa12tm24
sDw047341 246391 1 901 221 246 lceCrato 19101i2025

CESDWOO05O61293O627O522O8Oi+JuazeiÍo do Non.j 27to5tm24

CE 10to1tm25JOSE ALVES DO BONFIM'".581.982r' sow005058't 9821 5í m1 220330 Juazsiro do Norte

sDw003846886:t27031 1 211 2U Missão V€lha CE o3t't1t2024'-.436.823-* JOSE Aj.VES DOS SANTOS

CE12022.0í.000080042C4F Juazeiro do Norto CE 27t09t2025

SOW000295859377231O2'1O219, Crato CE 2 10r2o24

Missáo Velha CE

CE

Ov,lN2O2U943121NzA.

744Á4958ffi12ol2093 CEuazeiro do N

16t02t2024

1ZO1tm25

11tO112025

'-.849.583r' JOSE JUSCIVAN DE OLIVEIRA

'".850.453-- JOSE MANOEL OLIVEIRA FILHO sDw00118íN53i)31101220121 Juazeiro do Norte CE 11nl12025 B

JOSE MARCOS SOBREIRÂALVES SDw0871 1 1 365372280721 0951 Juazeiro do Node CE 2UO7tm24'-.113.65!-
sDw 07 25201 5939 1 2ú 4221 244 Juszeiro do Noíte CE 2810412024 B*..201.593r' 

i lose uovrerno on s[vl
CE052023.01.00O376223CAF Juazeiro do Norte CE 27fi9n025

JOSE ROBERIO DEÂSSIS 10t01t2025

CE

190241§O1ú12202

39701737202022204 ro do NoÍtê

do Norto

oaoz2024
JOSE RODRIGUES BEZERRA SDW0044:|982236314122101211Jva2ei.o do Nortel CE 14t121m24

SDW009298721 3,102 1't 022040É. Juazeiro do Norte CE 2',1110tm24

sow002592788310ím1221o4Juazeiro do Norre CE 12J01t2025

cE042023.0 t.000259362CAF Juazeiro do Norte CE

cÉ01 2023.01.0001't7668CAF CEJuâzêiro do Nortê

27t09t2025

27t09t2025

sDw0976 1 26933722ú42.',t 2 1 I Juazeiro do Norte CE zUUt2024
sDwoo573ô782359291021í157i Cadiaçu I CE 29t10t2024

LUIZ JANUARIO sow0028690í 4805070722082 JuazêiÍo do Nortei CE 07t07t2024

SDW0024665823171 71 02209/+0 iJuezsiro do Noítê, CE 17t10tm24
MANOEL MESSIAS SILVA GOMES sow00495312738207 01 2201 1 5 ciàto 1 cE 07n1tm25

cE052023.01.m0359392C4F iJuazeiÍodoNortei CE 27twm25 B

sDw054061 2963532605210841 Missáo Vslha CE
l

I

l
26lOstm24

sDwol14tlilo(Xal33í05210434 Juazeiro do NoÍte CE 31n5tm24

l

Missão V€lha CE,o*oaa*ro, *, urr', oro',ol 27 t10tm24

SDWo19609il42315190122o74dJuazeiro do Norte CE 19lO1tX25

SDW0,|6ô3229832012082 í í 143 Juazeiro do Noíte CE 1Z@t2024

'-.603.303r', MARIA EDILMA PEREIRÂ SANTOS CE 09nat2024

'-.201.3í3r' I MAR|Â ERrcA SoARES coNcALVES CE 16t06t2024 I 
^,1

1610112024, 08137 smap14.Índa-gov.br/eíratodap/PêsquisaiOAPMEUâlizâr?To*en=Y3EmPTl0MiUwMiU2MDAWMTEíJm5íbw\rlboRBUDom,

,'-.097.893-- EMÂNOEL MISSIAS MOURA CAM

ERISLAN PEREIRA DA SILVA
*.288,61}" ] EXPEDITO PEREIRÂ DE ARAUJO

B

**.374.8í3r'

'".M2.723:' FRANCISCO FERREIFÁ DÂ SILVÀ

587.643.!'
FRANCISCO LUCAS BARBOSA

ES
*'.951.793-" FRÂNCISCO ROBERTO BATISTA
,-.465.723-" FRANCISCO RODRIGUES FERREIRA
*-.092.673-* FRANCISCO SALES DIAS PEREIRA

'-.924.633r' FRANCISCO VITORIO MOTA

'",640.413r'
*.9't6.763r' IRZAEI- FERREIRÂ CAMPOS

'*.0í6.í11* IVANILDO BARBOSA DOS SANTOS

'".734.053-* IZABEL REJÀNNE RIBEIRO

"'.237.m3-* JOAO BOSCO RODRIGUES DA SILVA

-'.037.7t§-- JOAO CORNELIO DA SILVA

'-.78í.673-" JOAO LOBO DA SILVA

"'.412.463r' JOAO MALTOS FERREIRA

'*.061.293-"
JOSE ÀLÍON BARBOSA DOS

SANTOS

"'.582.203r' JOSE CAMPOS FERREIRA

"'.956.593-.' JOSE EOIMAR CHAVES BEZ ERRA
*'.982.503r" JOSE EOIMAR DA SILVA
*'.0,t0.093-- JOSE FERREIRÂ CAMPOS

.'.478.213-" JOSE PINHEIRO PEREIRA

'*.902.413r'
-'.970.173-" JOSE ROBERTO LOBO DA SILVA

'-.398.221*

FRANCISCO CLAUDIO RODRIGUES

SILVA

JOSE SAMUEL DO NASCIMENTO

MONTEIRO

s

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

'-.987.2í3r'

'-.927.883-- JUCIANO DOS SANTOS SILVA

'".372.í)3J' JUCIER JORGE SILVA

r'-.999.773-* LEONARDO JANUARIO DO

ir.rlscrueHro
-..126,933-.' . LUIZ BÂRBOSA GOMES

'*.367.823-" LUIZ BIÂNO NETO
*-.690.148r'

'-.6í2.513-" LUz|A FERREIRÂ ARAUJO SILVA

'..497.603-.' MARCOS ANTONIO FELIPE SOARES

l*'.612.963-"
MARIAAPARECIDA DE JESUS

RÂ

'-.830.(x8-" MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO

I\4ARIA DAS DORES CÂNDIDO
-'.165.793-,'

;BEZERRA

'-.094.423-" MARIA DE FATIMA OA SILVA FELIPE

*.322.983-- MARIA DO SOCORRO CIRINO

SOUZA

semPfl0MjUwMiU2MDAWMTEl Jms1

B

B

B

B

B

B

s

B

B

B

B

B

NPi: Cl 0 Sii.230
BUD0mdxNlhttss://smap14-mdâ-gov.br/6xtratodap/PesquissrÍ)APMsualize

-i§3 ,,Ô^À

2B

SDWO059O4O0S32 í 1 1 01221229 Juazeiro do Nortê

sDwo6e7ft-4fl Q?ÁÊgaqrgol0qAlt8áôEÉàçÃo
sDwm{4fr í 379$ÉmflOo(QBÉêúà,iíià.roÍte



16101n024,837 smap14.rÍúa.gov.brlêxtÍatodap/PesquisáíDAPMr§ualizar?To*en=Y3BmPTl0MiUwMiU2MDAwMÍElJm5'lbWWmRBUDom
.-.116.24}- MARIA GISELLE VITAL FELIPE B

'-.163.654-** MARIA LIDIA OÊ OLIVEIRA BEZERRA

'*.80'1.333-" MARIA LUCIENE FERREIRA ARÂUJO B

*'.442.423-'

*'.763,203r' ] MARIA NEUSA PEREIRÂ DA SILVA
*'.483.973r' MÂRIA ODETE DE JESUS FERREIRA

"'.078.393r'
-'.062.688-* MAURO CESAR CHAVES BEZERRA
*'.468.563r*

'-.387.903-- MOTSES GOMES CALTXTO

.25',1.3't3r' NAYTALO JUNIOR PEREIRÂ

'-.609.173r' : NEWTON MAROUES PEOUENO

'-.081.70$" PAULO DA CRUZ ISIDIO

'*.260.683-- PAULO GOMES OLIVEIRA

'*.810.888r* PEDRO JULIAO FERREIRÂ CAMPOS

"'.1í.633r'
'-.083. 1 83-- R.AUL OA SILVA BATISTA

l'-.282.913-* REGINALDO MARCOLINO SOARES

i MARIA LUCIENE MÂSCARENHAS DO

INASCIMENTO

I SANDRA SILVA DO NASCIMENTO

]FERREIRÂ

B

B

og/fitm24
B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

-'.121.963r'

'-.094.7tX,-" SILVAM BARBOSA FERREIRA

'-.', 37.1 23-* TAMYRES PEREIRA DA SILVA

Total CslsgoÍla: íí9

Total sóclo8: íí9

(') Esta data de validade da DAP êstá condicionada a manutençáo do númem e êírutura do mÍpo social.
A autênticidade ê veraciiade dêste documentro podeÉ ser comprovada por rÍEio do endêÍêço: htts://dap.mda.gov.bÍ (http/dâp.mda.go\r.br/)

B

N
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11624320251ú21 CE 2611012024

sDW001 7288523070 1 0220203 Juâzêiro do NoÍtei CE 01n2Jn24 B-\
sDw0600801 333630ü622091 2 Juazeiro do Noítel CE o8t06t2024

sDw0s4048282387020922080 í Juazeiro do Nortei CE 0?/0912024

ov\t0944763m349050722 1 01 Crato CE o5n7tm24
sDw0276483973 Í 51 006210958 Missão Velha CE 10106t2024

MATHEUS LOPES BATISTA uâzeiro do Norte CE 23n8t2024

sDw027006268850290!)22 I 201 Crâto CE 29lO9tm24

MAURO PINHEIRO FDW0223468s6304í 
gos22o4o3 Juazeiro do Nodel CE 1üO5lm24

sDw060638790301 Gx)8220246 JuazeiÍo do NoÍte CE

sDw006725 í 31 379 í 001 220359 Juazeiro do Norte CE 10n1tm25

o917§72@1 .o do Norte cÊ 2U01tN25
OWmO29821 738ií031 1 21 0741 Missão Vêlha CE 03t11m24

sowo38726068320060't 221 't I I Juazêiro do 06n112025

sow00038108887íím1 221r1 7 Juazeiro do CE 12/01t2025

PEDROPERETRAGONCALVES FDWOO7O15463369O7O'1220132 Crato CE o7101t2025

sDw00690831 8389211 0220355 Juaz€iro do Nort6 CE 21t10no21

sDw0041 28291 340251 02210â Juazeiro do Norte CE 25t10t2024

DW002612í 96340281022 uazoiro do N CE 2U101m24

''.233.273-* SERGIO FERREIRA DE SOUSA cE052023.01.000355889CAF uazÊiro do N CE

't0047839014022211 uazriro do N CE

27li9tm25
Álo2lm24

't37't231704'012201 Crâto CE o4n1no25
"'.697.373r* TANTS|O MACEDO DOS SANTOS 1SDW007269737347230721'|015 Juazêiro do Norlê CE 23t07t2024

httssJ/smep14.mdá.govbÍ/êxt'âtodap/PesquiBarDAPMsualizar?Token=Y3BmPTloMjUwMjU2MOAWMTEíJm5l bWWboRBUOomdXN l Y)Upbzo. .. 3i:t

Juazêiro do Nort€

§Dw0076078393492 §821o2o2
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JUAZEIRO
OÔ NSRTE

Secretarla MunicI
de ECucaçãc ." SED

COOPERATIVA DOS AGRICTJLTORES
EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS
CARIRI (FRANCOSCO FERREIRA BRITO)

E
DO

r. Dt EDUcAçAo
SECR

TERMO DE CONVOCACAO

Chamada Pública N' 005/2023-SEDUC

Razão Social: COOPAEFARC - COOPERATIVA DOS AGRICULTORES E
EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS DO CARTRI
CNPJ: 20. I 90.238/0001 -34
Endereço: Rua Juazeiro. No 134. bairro Aeroporto- Juazeiro Do Norte/CE.

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria
Municipal de Educação, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa COOPAEFARC -
COOPERATIVA DOS AGRICULTORES E EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS
DO CARIRI, para assinalura do Instrumento Contratual referenle ao procedimento lioitatório na
nrodalidade Chamada PÍrblica n' 005/2023-SEDUC, cujo objeto é a Aquisição de Gêneros
Alir-nentícios da Agricultura Familiar para compor a Merenda Escolar que será destinada às escolas
da Rede Pública Municipal de Juazeiro do NorteiCE. No EXERCICIIO DE 2021.

Juazeiro do Norte/CE,0l de fevereiro de 2024

Pergentina Pare Jardim Catunda
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

Recebido em: 0l 10212024.

:::= O representante da empresa, acirna convocada, deverá se apresentar no
r,fr=EÊ prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a paúir do recebimento desta. para proceder com a

assinatura do ret-erido instrumento.
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PÂEFÃIÍUiA DE

JUAZEIRO
OO NORTE

coNTRATO N. 028/2024-SEOUC-AGF

Secretarla Municipal
de EducaÇãa - SEDUC

oBJETO: AOUtStÇÃO Oe CÊUeROS nlrUerurÍCrOS DA AGRTCULTURA FAMILTAR
PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR OCSTIUNON AS ESCOLAS DA REDE
PUBLICA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ NO EXERCÍCIO DE
2024.

A Secretaria de Educaçáo, pessoa jurídica de direito público, com sede situada na
Praça Dirceu de Figueiredo, S/N, Centro, Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ sob
N" 07.974.082/0001-14, representada neste ato pela Secretária Municipal, a Sra
Pergentina Parente jardim Catunda, doravante denominado CONTRATANTE, e por
outro lado o COOPAEFARC - COOPERATIVA DOS AGRICULTORES E
EMPREENDEDORES FAMTLTARES RURAIS DO CAR|Rt (CNPJ N" 20.190.238/000í-
34), neste ato representado pelo Sr. Francisco Ferreira Brito, inscrito no CPF no

326.858.663-53 com sede na Rua Juazeiro, No 134, bairro Aeroporto, Juazeiro Do
Norte/CE, doravante denominado(a) CONTRATADO(A), fundamentados nas
disposições da Lei No 11.94712009 e da Lei N" 8.666/93, e tendo em vista o que
consta na Chamada Pública No 00512023, resolvem celebrar o presente contrato
mediante as.-qláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
1 .1 .E objeto desta contratação Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para compor a Merenda Escolar que será destinada às escolas da Rede
Pública Municipal de Juazeiro do Norte/CE. No exercício de 2024, verba FNDEiPNAE,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada
pública No 0512023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato.
independentemente de anexaÇão ou transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA:
2.1 . O CONTRATADO se compromele a Íornecer os gêneros alimentÍcios da
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste
Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:
3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentÍcios do CONTRATADO será de
até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
4.1 . Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da AgricLrltura- Familiar,_ o (a) CONTRATADO (A)
receberá o vator totat de R$ 3.434.135,87 (TRÊS M|LHôES QUATROCENTOS E
TRINTA E QUATRO MIL, CENTO E TRINTA E CINCO REAIS E OITENTA E SETE
cENTAVOS).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaçào do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.
b) O preÇo de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estaÍ incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

.ta}.*
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JUAZEIRO
DO NORTE

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

TABELA DE PRODUTOS E VALORES

RS 37.920,00

KG 29461 R$ 3{ 79 R$ r.025.r 56 93
CEBOLINHA devem ser íntegros,
sadios, sem imperfeições, livres de
impurezas. sujidades, parasitas e outras
substancias que tomem impróprios para o

I consumo e est ue KG 3500 R$ t 4,83 RS 5 t.905.00
COENTRO - Devem ser integros. sadios.
sem imperfeiçôes, livre de impurezas,
sujidades, parasitas e outras substâncias
que o tomem imprôpdos para o consumo e

uc KC 3500 RS l5,ls RS 53.025
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N' PRODUTO UNID. QUÂN
T.

vL.
UNIT.
(R$)

vL. TOTAL (R$)

I

ABOBORA - De 1' qualidade. in natura,
com casca, íntegra e firme. isenta de

sujidades, corpos estranhos, umidade e

insetos; com grau de evolução completo de
tamanho. Sem danos causados por lesão
fisica ou mecânica. Transportados de
forma adequada. KC R$ 4,748000

2

BANANA PRATA - Devem ser íntegros.
sadios. sem imperfeições, livre de

impurezas, sujidades, parasitas e outras
substâncias que o tomem impróprios para
o consumo e estoque. Devem estar em

estado de nraturação intermediário. KG 50061 RS ó,75 RS 455.ó25,00

I snrnre DocE - Primeim qualidade.

Itamaúo grandes ou medios. uniformes.
I int.irot, sem ferimentos ou defeiros, casca

I liru ..orn brilho. sem corpos estranhos ou
j terra aderidos à superficie externa. KG 20000 R$ 6,14 RS 122.E00,00

t

rtl!FC],
L'11\

Ruh
I
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- ----.,e:!E!-l.§e.d-c!@.ruêzc4s-ce.csy,-br.

CARNE MOIDA - Carne bovina moída lrz

naturu congelada, sadia. abatida sob
inspeção veterinária, manipulada sob
rigidas condições de higiene, procedente
de quarto traseiro. Deve ser moida e não

deve apresentar osso ou fragmentos de
ossos. As apares e gorduras não devem
representar mais de que 109'o da came
moída. A embalagem do produto deverá
ser sacos de plástico transparente. atóxico,
lacrado, resistente ao transporte e

arma/enamento. embalada a vácuo,
congelada e aparada. A entrega deverá ser
realizada em caminhão refrigerado e

higienizado. conservando temperatura
inferior a -l2oC. Pacote com I kg. Com
validade mínima de 06 (seis) meses. O
produto deve apresentar SÍF.
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MANGA in naturq, de primerÍa
qualidade, tamanho uniforme e coloração
caracteristica, sem lesões de origem flsica
ou mecânica, perfurações e cortes. com
grau médio de maturação de 60%, tal que

lhe permita suponar a manipulaçào. o
transpofte e a conservação em condições
adcquadas para o consumo. Â lem disso. as

frutas devem ser íntegros, sadias, sem
imperfeições, livre de impurczas,
sujidades. parasitas e outras substâncias
que o tomem impróprios para o consumo e

esto ue

MELANCIA - De primeira qualidade,
tamanho e coloraçâo uniformes, sem
lesões de origem fisica ou Mecânica,
perfurações e cortes, com grau médio de
maluraçào de 70oo. tal que lhe permrta
sLrponar a manipulação, o tÍanspoÍe e a

conservação em condições adequadas para
o consumo. Com ausêrrcia de sujidades,

rasitas e larvas

POI-PA DE FRUTA - Sabor caju,
congelada em embalagem plástica de I kg,
hermcticamente lechada e scm perfur'rçôes

lr*
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GOIABA - De primeira qualidade,

tamaúo e coloração uniformes, sem

lesões de origem fisica ou Mecânica,
perfurações e cortes, com grau médio de

'naiuraçào de 70oo. tal que lhe permita

suportar a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas para

o consumo. Com ausência de sujidades,
parasitas e larvas. KG 5000 R$ 9,32 RS 46.600,00

I
MACAXEIRA - Fresca, higienizada com
casca íntegra, sem rupturas ou defeitos,
entregues em caixas pliísticas com
características organolépticas mantidas.

IKG | 12000 RS 4,9E R$ 59.7ó0,00

9

MAMÁO FORMOSA Devem ser
integros. sadios, sem imperfeições, livre de
impurezas, sujidades, parasitas e outras
substâncias que o tomem impróprios para
o consumo e estoque. Devem estar em
estado de maturação intermediário. KG I E000 R$ 7,52 RS 135.360,00

KG 9000 R$ 5.r 7 R$ 46.530.00

KG 60000 R$ 4,78 R$ 2E6.E00,00
PIMENTAO - Devem ser íntegros, sadios,
sem imperfeições, livre de irnpurezas,
sujidades, parasitas e outras substâncias
que o tomem impróprios para o collsumo e
estoque KG 1722 RS 7,81 RS 13.4,18,82

l3

POLPA DE FRUTA - Sabor acerola,
congelada em embalagem plástica de I kg,
hermeticamente lechada e sem perluraçôcs
no ato da entrega, com registrc no
ministério da agricuhura coul produção de
no má\imo à 03 (hês) dias contados a
parlir da dala de.ntrega do produto. KG ,3608 RS 13,45 R$ 3t 7.s27,60

l4 KG 14733 RS I 2 .67 RS 1E6.667,r t
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R$ 13 RS 205.583.25

R$ 2ró.450,00

vALoR GLoBAL R$ 3.434.í3s,s7 gnÊs mtHôes euATRocENTos E TRTNTA E
QUATRO MIL, CENTO E TRINTA E CINCO REAIS E OITENTA E SETE
CENTAVOS).

cLÁusula eurNTA:
5.1 . As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes
Dotaçôes orçamentárias: O7O1 12 306 0060 2.045 - Garantir Merenda Escolar Através
do PNAE. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte de Recursos: 1111000000 Receita de lmposto e Trans. - Educação 204.900,00
0,00 204.900,00, 1 í 22000000 Transferência de Recurso do PNAE.
O7O1 12 122 OOO2 2.Q42- Gerenciamento e Manutenção da Secretaria Municipat de
Educação - SEDUC. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00- Material de Consumo.
Fonte de Recursos: 1 í '1 1 000000 - Receitas de lmposto e Trans. - EducaÇão.

CLÁUSULA SEXTA:
6.1 . O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula euarta,
alínea "a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidaçáo, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:
7.'1. O CONTRATANTE que não seguir a Íorma de liberação de recursos para
pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros
de 0,10lo ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

-.__ .,e:maüS_qd,q!@l!ê?ç.1!g..cggq u,br

Rua XV dc No',,errrbro, SN. São i\4iquei - luazcir.o rlo Noriir Cl,

o*#

=&.ffii.a.

ffi CLAUSULA OITAVA:
8.í. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no s íido artigo 45 da Resotuçáo CD/FNDE No26/2013 as cópias das Notas FiscaiJ de
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, epresentados nes prestações
de contas, bem como o Projeto de venda de Gêneros Alimentícios da Agricuitura

iiínrr,..rú I'rtrricrlrt it :::,:ltÃo
rrrl7ãlrO DC N(lh r ' rt')urõ
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ri
ministério da agricultura com produção de

no máximo à 03 (três) dias contados a

panir da data de entrega do produto.
POLPA DE FRUTA - Sabor goiaba,

congelada em embalagem plástica de I kg,
hermeticamente fechada e sem perfurações
no ato da entrega. com registro no
minisrério da agricultura com produção de

no máximo à 03 (rês) dias contados a

partir da data de entrega do produto. KG 11731 RS I t,74 RS 172.977.16
POLPA DE FRUTA - Sabor manga,
congelada em embalagem plástica de I kg,
hermeticamente lechada e sem perlurações
no ato da entrega, com registro no

ministerio da agricultura com produÇão de

no máximo à 03 (três) dias contados a

panir da data de enlrega do produlo. KG 15285

t1

TOMATE - Devem ser integros, sadios,
sem imperfeições, livre de impurezas,
sujidades, parasitas e outras substâncias
que o tomem impróprios para o consumo e

estoque. Devem estar em estado de

maturação intermediário. KC It500 R$ I t,70

VALORTOTAL R§ 3.434.135,E7
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Familiar para Alimentaçáo Escolar e documentos anexos, estando à disposição para
comprovaçáo.

CLÁUSULA NONA:
9.1 . E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, náo excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à
fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:
10.1. O CONTRATANTE em razào da supremacia do interesse público sobre os
interesses particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
e) Aceitar ou negar a substituição de produtos da mesma classificação nutricional, na
falta justificada do item solicitado em ordem de compra. Em caso de aprovação, a
mesma deverá ser feita mediante laudo de amostra do item oferecido.

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar carccletizada
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro,
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas
já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
1 I .1 . A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCItuA SEGUNDA:
12. í . A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da respectiva fiscal de contrato
a Sra. THAIS MORAIS OLIVEIRA Portaria no 37212022, Gerente da Alimentação
Escolar da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
13.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública No OS|2O23, pela
Resolução FNDE No 38 de í 6 de julho dê 2009, Resolução FNDE No 25 de 04 de julho
de 2012, Resolução FNDE N" 04 de 02 de abril de 2015, peta Lei CD/FNDE N.
2612013 No 1 1.94712009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA:
14. í . Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal
entrê as partes, rêsguardadas as suas condiçôes essenciais.

CLÁUSULA DÉcIi,A QUINTA: Dr.!aÀçÃo
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15.1. As comunicâçõês com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
í6.1. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação,
por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei-

CLÁUSULA DÉcIMA SÉTIua:
'17.í. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de
2024.

CLAUSULA DECIMA OITAVA:
'18.1 . E competente o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presênça de duas testemunhas.

Juazeiro do Norte. 0í de fevereiro de 2024

PERGENTINA PAR

15-
K

a2--"'
CONTRATANTE ." , Cl:;i;'i; Ct:;t::l,afislg;rtlol;s

""' ':_".- 
trí/bi'oi;'o;a'ri';:simidoCarinfrd,rà í.-a l'a,'?/<'r CNPJ: 20 190 238/0001-34

FRANCISCO FERREIRA BRITO
COOPAEFARC . COOPERATIVA DOS AGRICULTORES E EMPREENDEDORES

FAMTLTARES RURATS DO CARtRt (CNpJ No 20.190.238/0001-34)
CONTRATADO

TESTEMUNHAS

CPF

SECRETÁRN
E JARDIM CATUNDA
E EDUCAÇÃO

L;--,1..áô-E
:!ã**"

2 CPF
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ffi
e-mail: seduc(ôiuazeiro.ce.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO

CHAMAMENTO PÚBLICO N' OO5/2023

CONTRATO N' 028/2O24.SEDUC-AGF

Partcs: O Municipio de Juazeiro do Norte, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO e a emprcsa COOPAEFARC - COOPERATTVA DOS ACRICULTORES E
EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS DO CÂRIRI.

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para compor a merenda
cscolar destinada às escolas da rede pública rnunicipal de Juazeiro do Norte - Ceará no
exercício de 2024.

Valor Total do Contreto: RS 3.434.135,87 (três milhões quatrocentos e trinta e quatro mil,
ccnto e trinta e cinco reais e oitcnta e sete centavos).

Vigôncia Contratual: 3 l 1 1212024.

Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e Francisco Ferreira Brito.

Juazeiro do Norte, 01 de fevereiro de 2024

PERGENTINA PARENTE ARDIM CATUNDA

SECRETÁR|A OE EDUCAçÃO

CONTRATANTE
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TERMO DE CONVOCACAO

Chamada Pública N' 005/2023-SEDUC

Razão Social: COAFAC - COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO CARIRI
FAMILIARES.
CNP.f : 24.250.256i000 I - I 5
[ntlcreço: Rua l'rancisco Lira Pereira, No 50, baino Vila São Conçalo. Juazeiro Do Norte/C.

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÍe. por intermédio da Secretaria
Municipal de Educação. no uso de suas funções. vem CONVOCAR a empresa COAFAC -
COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO CARIRI FAMILIARES. paTa

âssinaturâ do Instrumento Contratual referente ao procedimento licitatório na modalidade Chamacla
Pública no 005/2023-SEDUC, cujo objeto é a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agri cultura
Familiar para compor a Merenda Escolar que será destinada às escolas da Rede Pública Munici
de .luazeiro do Norte/CE. No EXERCICIO DE 2024.

O representante da empresa. acima convocada, deverá se apresentar no
prazo rnáximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta. para proceder com a

assirlatura do referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE. 01 de fevereiro de 2024

Pergentina .lardim Catunda

,=
Ç

e

Ordena de Despesas
Secretaria Municipal de Educaçào

Recebido em,. 0110212024.

e-mail: seduc@i

,L çl*-ffi
COAFAC - COOPERATIVA DOS AGRICULTORES
FAMILIARES DO CARIRI FAMII,IÀRES (ERISLAN
PEREIRA DA SILVA)
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GONTRATO NO 029/2O24.SEDUC.AGF

OBJETO: AOUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR DESTINADA AS ESCOLAS DA REDE
PUBLICA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE . CEARA NO EXERCíCIO DE
2024.

A Secretaria de Educação, pessoa juÍídica de direito público, com sede situada na
Praça Dirceu de Figueiredo, S/N, Centro, Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ sob
N' 07 .974.08210001-14, representada neste ato pela Secretária Municipal, a Srá
Pergentina Parente jardim Catunda, doravante denominado CONTRATANTE, e por
outro lado o COAFAC- COOPERÂTIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO
CARIRI LTDA (CNPJ No 24.250.25610001-í 5), neste ato representado pelo Sr. Erislan
Pereira da Silva, inscrito no CPF no 022.095.253-14 com sede na Rua Francisco Lira
Pereira No 50, Juazeiro Do Norte/CE, doravante denominado(a) CONTRATADO(A),
fundamentados nas disposiçõês da Lei No 11.94712009 e da Lei No 8.666/93, e tendo
em vista o que consta na Chamada Pública No 00512023, resolvem celebrar o presente
contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
1 .1 . E objeto desta contratação Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para compor a Merenda Escolar que será destinada às escolas da Rede
Pública Municipal de Juazeiro do Norte/CE. No exercício de 2024, verba FNDE/PNAE,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada
pública No 0512023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
2.1 . O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste
Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:
3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de
ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentaçáo Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
4.1 . Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO_ (A)
receberá o valor total de VALOR GLOBAL R$ 3.434.142,44 (TRÊS ÍvI|LHôES
OUATROCENTOS E TRINTA E QUATRO MIL, CENTO E QUARENTA E DOIS
REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento ê das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.
b) O preço de aquisiçáo é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigaç6es decorrentes do presente contrato
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TABELA DE PRODUTOS E VALORES

e-mail: seduc@iuazeiro.ce.sov
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NT UNIT. V. TOTAL

ABÓBORA - De t' qualidade, in natura. com casca,

íntegra e firme. isenta de sujidades, corpos estranhos.
umidade e insetos: com grau de evolução completo de

tamanho. Sem danos causados por lesão fisica ou

mecânica. Transportados de forma adequada.

KG 8000 RS 4.74 RS 37.920.00

KG 67500 RS 6,75 RS 455.625.00a

BANANA PRATA - Devem sff íntegros, sadios, sem

imperfeições, livre de impurezas, sujidades, parasitas e

outras substáncias que o tornem impróprios para o

consumo e estoque. Devem estar em estado de maturaçâo
intermediário.

KG 10000 RS 6. l4 RS t22.800.00

BATATA DOCE - primeira qualidade. tamanho grandes

ou médios, uniformes, inteiros. sem ferimentos ou defeitos.
casca lisa e com brilho, sem corpos estranhos ou terra
aderidos à superficie extema.

29467 RS 34.79
RS

I .025.I 56.9i4

DA - Came bovina moída in natura
congelada, sadia, abatida sob inspeção veterinária,
manipulada sob rígidas condições de higiene, procedente
de quarto traseiro. Deve ser moída e não deve apresentaÍ
osso ou ftagmentos de ossos. As apares e gorduras não

devem representar mais de que 100Á da came moída. A
embalagem do produto deverá ser sacos de plástico
transparente. atóxico. lacrado, resistente ao transportc e
armazenamento. embalada a vácuo. congelada e aparada.
A entrega deverá ser realizada em caminhão refrigerado e

higieni;rado, conservando temperatura inferior a -12"C.
Pacote com I kg. Com validade mínima de 06 (seis)

meses. O produto deve apresentar SIFSTE E SIM.

CEBOLINHA - Devem ser íntegros, sadios, sem

imperfeições, livres de impurezas, sujidades, parasitas e

outras substancias que tomem impróprios para o consumo

KG

KG

I

I

CARNE MO

e esto ue

3500 RS t4.83 R§ 51 .905.005

6

COENTRO - Devem ser integros, sadios, sent
imperfeições. livre de impurezas, sujidades, parasitas e

outras substâncias que o tomem impróprios para o
consumo e estoque.

KG 3500 RS l5,l 5

GOIABA - De primeira qualidade, tamanho e coloração
uniformes, sem lesões de origem fisica ou Mecânica,
perfurações e cortes. com grau médio de maturação de
?0%, tal que lhe permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em condições adequadas para o
consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e Iarvas.

7 KG 5000 R$ 9.32 R§.16.600.00

8

MACAXEIRA - Fresca. higienizada com casca íntegra.
sem rupturas ou defeitos, entregues em caixas plásticas
com caracteristicas organolépticas mantidas.

KC r2000 RS 4.98 RS 59.760.00

9

MAMAO FORMOSA - Devem ser íntegros, sadios, sem
imperfeições, livre de impurezas, sujidades, parasitas e

outras substâncias que o tornem impróprios para o
consumo e estoque. Devem eslar em estado de maturaçào
intermediário.

KG r E000 R$ 7.52 R$ 135.360.00

,-tu.1
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MANGA - In natura, de primeira qualidade. lamanho
uniforme e coloração característica, sem lesões de origem
fisica ou mecânica. perflrrações e cortes. com grau medio
de maturaçào de 600o. tal que lhe permita suponar a

manipulação, o transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo. Além disso, as frutas devem
ser íntegros. sadias, sem imperfeições, livre de impurezas.
su.jidades, parasitas e outlas substâncias que o tornern
irnpróprios para o consumo e estoque,

KG 9000 RS 5,17 RS 46.5i0.00

60000 RS 4,78 R$ 286.800.00

M ELANCIA- De primeira qualidade, tamanho e

coloração uniformes, sem lesões de origem fisica ou
Mecânica, perfurações e cortes, com grau medio de

maturaçâo de 70oo. tal que lhe permita supoíar a

manipulação, o transporte e a conservação en condições
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades,
parasitas e lawas.

KG

t2

PTMENTÃO - Devem ser integros, sadios. senr

imperfeições, Iivre de impurezas. sujidades. parasitas e

outras substâncias que o tornem impróprios para o

consumo e estoque

KG t72t R$ 7.8 r RS ri.14r.0l

23608l3

POLPA DE FRUTA - Sabor acerola, congelada em

embalagem plástica de I kg, hermeticamente fechada e

sem perfurações no ato da entrega. com registro no
ministério da agricultura com produção de no máximo à 03
(três) dias contados a partir da data de enrega do produto.

KG RS 13.45 R$ 3 17.527.60

KG 14734

POLPA DE FRUTA - Sabor caju, congelada em

ernbalagem plástica de 1 kg, hermeticamente fechada e

sem perfuÍações no ato da entrega, com registro no
ministerio da agricultura com produção de no máximo à 03
(três) dias contados a partir da data de entrega do produto.

RS 12,67 RS rE6.679.78

t5

POLPA DE FRUTA - Sabor goiaba, congelada em
embalagem plástica de I kg. hermeticamente fechada e

sem perfuraçôes no ato da enrega. com registro no

ministério da agricultura com produção de no máximo à 03
(três) dias conlados a partir da datr de entega do produto.

KG l4 733 R$ I 1.74 R$ 172.965.42

l6

POLPA DE FRUTA - Sabor manga, congelada em
embalagem plástica de I kg, hermeticamente fechada e

sem perlurações no ato da entrega. com regislro no
ministério da agricultura com produção de no máximo à 03
(três) dias contados a partir da data de entrega do produro.

KG 15286 Rs 13,45 RS 205.596.70

t7

TOMATE - devem ser íntegros, sadios, sem impertêições,
livre de impurezas. sujidades. parasitas e outras
substâncias que o tomem impróprios para o consunto e

estoque. Devem estar em estado de maturação
intermediário.

KG RS 11.70 R§ 2 r6.450.00I 8500

VALOR TOTAL R$
3.434.142,44
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VALOR GLOBAL R$ 3.434,142,4 FRÊS MILHOES QUATROCENTOS E TRINTA E

QUATRO MIL, CENTO E QUARENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E QUATRO
cENTAVOS).

CLAUSULA QUINTA:
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes
Dotaçôes orçamentárias: 0701 12 306 0060 2.045 - Garantir Merenda Escolar Através
do PNAE. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte de Recursos: 1í1í000000 Receita de lmposto e Trans. - Educação 204.900,00
0,00 204.900,00, I I 22000000 Transferência de Recurso do PNAE.
0701 12 122 0002 2.042- Gercnciamento e Manutenção da Secretaria Municipal de
Educação - SEDUC. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00- Material de Consumo
Fonte de Recursos: 1 1 1 1000000 - Receitas de lmposto e Trans. - Educação.

CLÁUSULA SEXTA:
6.'1 . O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta,
alínea "a", e após a tramitação do processo para instrução e liquideção, efeluará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉIMA:
7.1 . O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para
pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros
de 0,1o/o ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
8.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11

do artigo 45 da Resolução CD/FNDE No26/2013 as cópias das Notas Fiscais de
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçôes
de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentaçáo Escolar e documentos anexos, estando à disposição para
comprovação.

CLÁUSULA NONA:
9. í . E de êxclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execuçáo do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à
fiscalização.

CLAUSULA DECIMA:
10.1 . O CONTRATANTE em razáo da supremacia do interesse público sobre os
interesses particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
e) Aceitar ou negar a substituição de produtos da mesma classificaçâo nutricional, na
falta iustificada do item solicitado em ordem de compra. Em caso de aprovação, a
mesma deverá ser feita mediante laudo de amostra do item oferecido.
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Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro,
garantindoJhe o aumento da remuneraçáo respectiva ou a indenização por despesas
já realizadas.

clÁusuu DÉctMA PRtMETRA:
1 1 .'1 . A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada Judicialmente.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA:
12.L A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da respectiva fiscal de contrato
a Sra. THAIS MORAIS OLIVEIRA Portaria no 37212022, Gerente da Alimentação
Escolar da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
13.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública No 0512023, pela
Resolução FNDE No 38 de 16 de julho de 2009, Resoluçáo FNDE No 25 de 04 de julho
de 2012, Resolução FNDE No 04 de 02 de abril de 2015, pela Lei CD/FNDE N'
2612013 No 'l í .94712009, em todos os seus termos.

CLAUSULA DECIMA QUARTA:
14.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal
entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
15.1. As comunicaçóes com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimênto ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIi,IA SEXTA:
16.1 . Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivaÇão,
por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condiçôes;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cLÁUSULA DÉcIMA sÉTIMA:
17.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronogrema apresentado (Cláusula Quarta) ou ate 31 de dezembro de
2024.

CLAUSULA DECIMA OITAVA:
1 8. í . E competente o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.
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E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias dê igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Juazeiro do Norte, 0l dê fevereiro de 2024

PERGENTINA PAREN ARDIM CATUNDA
DUCAçÃO

co RATANTE
,/ .?
/,ru'h"n L <!*

SECRETÁRIA D E

ERIS PEREIRA DA SIVA
COAFAC. COOPERÂTIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO CARIRI LTDA

(cNPJ No 24.250.256/0001 -í 5)
CONTRATADO

TESTEMUNHAS

CPF

,rl

1

2 CPF

Ii-
tr*lF
l
I

sÉcREÍARIA ll1UI'] ICIPIL DE EDU cAçÁo

JuAZ[1Í10 ll0
CNPI: !'i CB

i'tolllt ciÀRÀ

3 7.N/0:Úi:l.,
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e-mail: seduc@iuazeiro.ce .Pov.br I.t
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EXTRATO DE CONTRATO

CHAMAMENTO PÚBLICO N" OO5/2o23
CONTRATO N" 029/2O24.SEDUC.AGF

Partes: O Município de Juazeiro do Norte, ahaves da SECRETARIA MUNICIIP^L DE
EDUCAÇÀO c a empresa COAFAC - COOPERATIVA DOS AGRICULTORES
FAMILIARES DO CARIRI LTDA.

Obieto: Aquisição de gêneros alimentícios da agriculrura familiar para compor a merenda

cscolar destinada às escolas da rede pública municipal de Juazeiro do Norte - Ceará no
exercício de 2024.

Valor Total do Contrâto: R§ 3.434.142,44 (três milhões quatrocentos e trinta e quatro uril,
ccnto e quarenta e dois reais e quarenta e quatro centavos).

Vigência Contratual: 3 1 I l2l 2024.

Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e Erislan Percira da Silva

Juazeiro do Norte, 01 de fevereiro de 2024.

PERGENTINA PARENTE ARDIM CATUNDA

SECRETÁR|A DE EDUCAçÃO

CONTRATANTE

aE.-

r::
5ÉCRET
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(881 3 511-5965 seducGàiuaz iro.cc,eov.br
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TERMO DE CONVOCACAO

Chamada Públice N' 005/2023-SEDUC

Nome: ANTONIOPEREIRA
CPF: 400.306,793-20

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermedio da Secretaria
Municipal de Educação, no uso de suas funções, vem COIYVOCAR o(a) Agriculto(a) ANTONIO
PEREIRA, para assinahra do Instrumento Contratual rcferente ao procedimento licitatório na
modalidade Chamada Pública n'005/2023-SEDUC, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICI]LTURA FAMILIAR PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR
DESTINADA ÀS ESCOTAS DA REDE PÚBLICA MIJNICIPAL DE ruAZEIRO DO NORTE -

\-,EARÁNO EXERCÍCIO DE 2024.

O representante da empresa, acima convocada, devefti se apres€ntaÍ no
prazo mríximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a
assinaflra do referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE,0l de fevereiro de 2O24.

Pergentina ardim Catunda
DespesasOrdenadora

Secretaria Municipal de Educação

Recebido em:. 0l 102Í2024-

, 4l|fo Al I [-] o,
ANTOMOPEREIRÂ

e-mail: uazelro.ce. br

sEcíiE ÍARIA NTU NICIPAT DE E
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CONTRATO NO OOí/2024§EDUC.AGF 'çi,:

OBJETO: AOUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DAAGRICULTURA FAMILIAR
PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR DESTINADA AS ESCOLAS DA REDE
PUBLICA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE . CEARÁ NO EXERCÍCIO DE
2024.

F

A Secretaria de Educaçáo, pessoa jurídica de direito público, com sede situada na
Praça Dirceu de Figueiredo, S/N, Centro, Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ sob
No 07.974.082/0001-14, representada neste ato pela Secretária Municipal, a Sf
Pergentina Parente jardim Catunda, doravante denominado CONTRATANTE, e por
outro lado o Sr. ANTONIO PEREIRA (CPF No 400.306.793-20), Participante do grupo
lnformal BONATERRA com sede na Rua Luiz Alves Dantas, 201 - Bairro: Beonora
Gondim, Juazeiro do Norte/CE, doravante denominado(a) CONTRATADO(A),
fundamentados nas disposições da Lei No 11.94712009 e da Lei No 8.666/93, e tendo
em vista o que consta na Chamada Pública No 00512023, resolvem celebrar o presente
contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
1.1.É objeto desta contratação Aquisição de Gêneros Alimenticios da Agrrcultura
Familiar para compor a Merenda Escolar que será destinada às escolas da Rede
Pública Municipal de Juazeiro do Norte/CE. No exercício de 2024, verba FNDE/PNAE,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada
pública No 0512023, o qual Íica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcriÉo.

CLÁUSULA SEGUNDA:
2. L O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste
Contrato.

CúUSULA TERCEIRA:
3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de
ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislaçáo do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLAUSULA QUARTA:
4.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 39.929,00 (trinta e nove mil novecentos e vinte e nove
reais).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentaçáo
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrêntes do presente contrato.
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TABELA DE PRODUTOS E VALORES

R$ 948,00
R$ í 3.500,00
R$ 5 264,00
R$ 3.102 UU

R$ 7.'r70,00
RS 9.945 OC

R$ 39.929,00

VALOR GLOBAL R$ 39.929,00 (trinta e nove mil novecentos e vinte e nove reais).

CLÁUSULA QUINTA:
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes
Dotações orçamentárias: 0701 12 306 0060 2.045 - Garantir Merenda Escolar Através
do PNAE. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte de Recursos: í í í 1000000 Receita de lmposto e Trans. - Educação 204.900,00
0,00 204.900,00 , 11220OOOOO Transferência de Recurso do PNAE.
0701 12 122 OO02 2.042- Gerenciamento e Manutenção da Secretaria Municipal de
Educação - SEDUC. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00- Materiat de Consumo.
Fonte de Recursos: í11í000000 - Receitas de lmposto e Trans. - Educação.

CLÁUSULA SEXTA:
6.1 . O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula euarta,
alinea "a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidaçáo, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA sÉTlMA:
7.1 . O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para
pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2olo, mais juros
de O,1o/o ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLAUSULA OITAVA:
8.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11
do artigo 45 da Resolução CD/FNDE No26/2013 as cópias das Notas Fiscais de
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações
de contâs, bem como o Projeto de venda de Gêneros Alimentícios da Agricuitura
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para
comprovação.

CLÁusULA NoNA:
9. í . E de exclusiva responsabilidade do coNTRATADo o ressarcimento de danos
causados ao CoNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à
fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

DE ÉDUC AÇÁO
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No P,RqDUro UNlD. QUANT. vL.
UNIT.
(R$)

VL. TOTAL
(R$)

1 ABOBORA KG 200 R$ 4,74
2 BANANA PRATA KG 2000 R$ 6,75
J MAMÃO FORMOSA KG 700 R$ 7,52
4 MANGA KG 600 R$ 5,í7
5 MELANCIA KG 1500 R$ 4,78
6 TOMATE KG 850 R$ 11,70

VALOR TOTAL
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10.1. O CONTRATANTE em Âzáo da supremacia do interesse público sobre os
interesses particulares poderá:
a) modiÍicar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
e) Aceitar ou negar a substituição de produtos da mesma classificação nutricional, na
falta justificada do item solicitado em ordem de compra. Em caso de aprovação, a
mesma deverá ser feita mediante laudo de amostra do item oferecido.

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro,
garantindoJhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas
já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIi'A PRIMEIRA:
1 1 .1 . A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
12.1. A Íiscalização do presente contrato ficará a cargo da respectiva Íiscal de contrato
a Sra. THAIS MORAIS OLIVEIRA Portaria no 37212022, Gerente da Alimentação
Escolâr da Secretaria Municipal de Educaçáo, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentaçáo Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIttIA TERCEIRA:
13.í. O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública No 0512023, pela
Resolução FNDE No 38 de 16 de julho de 2009, Resolução FNDE No 25 de 04 de julho
de 2Q12, Resolução FNDE No 04 de 02 de abril de 2015, pela Lei CD/FNDE N'
2612013 N" 1 '1.947/2009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
14. 1 . Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal
entre as partes, resguardadas as suas condiçôes essenciais.

GLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
15.1. As comunicaçóes com origem neste contrato deveráo ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
16.1. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação,
por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação .iudicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condiçóes;
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c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA oÉc|MA sÉflMA:
17.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de
2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
í 8.1 . É competente o Foro da Comarca de Juazeiro do Nortê/CE para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
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JuVeno do Norte, 01 de,l
PERGENTINA PARENTE4RDIM CATUNDA

SECRETARIA DE EDUCAÇAO
CONTRATANTE

fevereiro de 2024

,ftNto N to.
. ANTONIO PEREIRA

P .LtV r-ta

TESTEMUNHAS

(cPF No 400.306.793-20)
CONTRATADO

CPF1

i

2 CPF
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EXTRr\TO DE CONTRATO

CHAMAMENTO PÚBLICO N' OO5/2023

CONTRÁTO N' OOU2O2+SEDUC.ACF

Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO e a empresa/pessoa fisica ANTONIO PEREIRA.

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para compor a mcrenda
escolar destinada às escolas da rede pública municipal de Juazeiro do Norte - Ceará no
exercício de 2024.

Valor Total do Contrato: RS 39.929,00 (trinta e nove mil novecentos e vinte e nove reais)

\-, Vigência Contratual: 3111212024.

Signatários: Pergcntina Parente Jardim Catunda e Antonio Percira

Juazeiro do Norte, 01 de fevereiro de 2024
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PERGENTINA PARft(TE JARDIM CATUNDA

SECRETÁRIA DE EDUCAçÃO

CONTRATANTE
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TERMO DE CONVOCACÀO

Chamada Pública N" 00512023-SEDUC

Nome: CARLOS RAIMUNDO DO NASCIMENTO.
cPF-.022.928.213-03

A Prefeitura Mrmicipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria
Municipal de Educação, no uso de 5r'," firnÇ&s, vem COIYVOCAR o(a) Agricultor(a) CARLOS
RAIMUNDO DO NASCIMENTO, para assinatura do Instrumento Contratual referente ao
procedimento licitatório na modalidade Ch"Íoudu híblica no 005/2023-SEDUC, cujo objeto é a
AQUISIÇAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICI]LTURA FAMILIAR PARA
.OMPOR A MERENDA ESCOLAR DESTINADA AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA

h\í(,tuNICIpAL DE ruAzEIRo Do NoRTE - CEARÁ No ExERCÍcIo DE2o24.

O Íepres€ntante da empresa, acima convocada, devení se apresentar no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a
assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do NorteiCE, 0l de fevereiro de 2024.

Pergentina Paren
Ordenadora

m Catunda
de

Secretaria Municipal de Educação

Recebido emz 0l 1O2D024.
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CARLOS RÂIMIJI\TIX) IX) NASCIMENTO
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CONTRATO NO OO2/2O24§EDUC.AGF

oBJETO: nOUrSrçÃO Oe CÊlreROS RttUeruríCtOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR DESTINADA AS ESCOLAS DA REDE
PÚBLICA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ NO EXERC|CIO DE
2024.

A Secretaria de Educação, pessoa jurídica de direito público, com sede situada na
Praça Dirceu de Figueiredo, S/N, Centro, Juazeiro do NorteiCE, inscrita no CNPJ sob
No 07.974.082/0001-14, representada neste ato pela Secretária Municipal, a SÉ
Pergentina Parente jardim Catunda, doravante denominado CONTRATANTE, e por
outro lado o Sr. CARLOS RAIMUNDO DO NASCIMENTO (CPF No 022.928.2í3-03),
Participante do grupo lnformal BONATERRA com sede na Rua Luiz Alves Dantas, 201
- Bairro: Beonora Gondim, Juazeiro do Norte/CE, doravante denominado(a)
CONTRATADO(A), fundamentados nas disposições da Lei No 11.94712009 e da Lei No

8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública No 00512023, resolvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
1 .1 .E objeto desta contratação Aquisiçáo de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para compor a Merenda Escolar que será destinada às escolas da Rede
Pública Municipal de Juazeiro do Norte/CE. No exercício de 2024, verba FNDE/PNAE,
dêscritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada
pública No 0512023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
2. í . O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste
Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:
3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de
ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislaÉo do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
4.1 . Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 39.02í,28 (trinta e nove mil vinte e um reais e vinte e
oito centavos).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaçáo do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
meteriais, assim como com os encargos fisceis, sociais, comerciais, trabalhistâs e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

E rDucaçÃo
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TABELA OE PRODUTOS E VALORES

PRODUTO UNID. QUANT. VL.
UNIT.

VL. TOT
1n$)

ALI
I

IR$
BANANA PRATA

TOMATE Rs 11,70 Rs 8.190,00
VALOR TOTAL RS 39.02í,28

VALOR GLOBAL R$ 39.02í,28 (trinta e nove mil vinte e um rêais e vinte e oito
centavos).

CLÁUSULA QUINTA:
5.1. As desoesas decorrentes do presente contrato correrâo à conta das seguintes
Dotaçôes orçamentárias: 0701 12 306 0060 2.045 - Garantir ÍVlerenda Escolar Através
do PNAE. NATUREZA DA DESFESA: 3.3.90.30 00 - Material de Consumo.
Fonte de Rêcursos: 1111000C00 Receita de lmposto e T.ans. - EducaÇâo 2C4.900.00
0,00 204.900,00, 1 122000000 Transferência de Recurso do PNAE.
0701 12 122 0002 2.042- GeÍenciamento e Manutenção da Secretaria Municipal de
Educação - SEDUC. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00- Material de Consumo
Fonte de Recursos: 111í000000 - Receitas de lmposto e Trans. - Educação.

CLÁUSULA SEXTA:
6.1 . O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta,
alínea "a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuaiá o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIi'IA:
7.1 . O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para
pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamenlo de multa de 2%, mars juros
de O,1o/o ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
8.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar Deio p;.azo estabelecido no § f i

do artigo 45 da Resolução CD/FNDE No26/2013 as cópias das Notas Fiscais Je
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaÇóes
de contas, bem como o Projeto de Venda de Gênercs Ê.limentícios da Agricuiti.rra
Familiar para Alimentação Escoiái e documentos anexos, estando à disposição para
compÍovação.

CLÁUSULA NONA:
I 1 . É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decori.entes de sua culpa ou doio na
execuçâo do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à
fiscalização.
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1 KG 2000

2 lGorABA KG 354
J MAMAO FORMOSA KG I soo

Rs 13.s00,00

RS 7,s2 | RS 3.760,00

Rs 3.299,28

MANGA KG 600

MELANCIA KG 1s00

RS s,17
Rg 4,78

Rs 3.102,00
Rs 7.170,00

b KG 700
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CLAUSULA DECIMA:
10.1. O CONTRATANTE em Âzáo da supremacia do interesse público sobre os
interesses particulares poderá:
a) modiÍicar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execuÇão do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
e) Aceitar ou negar a substituição de produtos da mesma classificação nutricional, na
falta justificada do item solicitado em ordem de compra. Em caso de aprovação, a
mesma deverá ser feita mediante laudo de amostra do item oferecido.

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caraderizada
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro,
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas
já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
í 1 .1 . A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada
dos pagamentos evêntualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
12.1. A fiscalizaçáo do presente contrato ficará a cargo da respectiva fiscal de contrato
a Sra. THAIS MORAIS OLIVEIRA Portaria no 37212022, Gerênte da Alimentação
Escolar da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislaçáo.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
'13. í . O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública No 0512023, pela
Resolução FNDE No 38 de 16 de julho de 2009, Resolução FNDE No 25 de 04 de julho
de 2Q12, Resolução FNDE No 04 de 02 de abril de 20í5, pela Lei CD/FNDE N"
2612013 No 1 1.94712009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
14.1 . Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal
entre as partes, resguardadas as suas condiçóes essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
15.í. As comunicações com ongem neste contrato deveráo ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
16.1. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação,
por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelaçâo judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;
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b) pela inobservância de qualquer de suas condiçôes;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cLÁUSULA DÉCItyIA SÉfl MA:
17.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de
2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
1 8.1 . É competente o Foro da Comarca de Juazeiro do NorteiCE para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

JfizeÍo do Norte, 01 de fevereiro de 2024

I

PERGENTINA PARENT&ROIM GATUNDA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

CONTRATANTE

I

TESTEMUNHAS

(cPF No 022.928.2í 3-03)
CONTRATADO

CPF1

CPF2
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EXTRATO DE CONTRATO

CHAMAMENTO PÚBLICO N" OO5/2023

CONTRATO N" OO2I2024-SEDUC-AGF

Partes: O Municipio de Juazeiro do Norte, através da SECRETARIA ML-fNICIPAL DE
EDUCAÇÃO e a empresa/pessoa Íisica CARLOS RAIMLTNDO DO NASCIMENTO.

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para compor a nrerenda

escolar destinada às escolas da rede pública municipal de Juazeiro do Norte - Ceat'á no

exercício de 2024.

Valor Total do Contrato: R$ 39.021,28 (trinta e nove mil vinte e um reais e vintc c oito
centavos).

Vigência Contrâtual: 3 1 / 1212024.

Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e Carlos Raimundo do Nascimento.

Juazeiro do Norte, 0'l de fevereiro de 2024
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PERGENTINA PARENTÊ JARDIM CATUNDA

SECRETÁRIA DE EDUCAçÃO
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TER]VIO DE CONVOCACÃO

Chamada Pública N' 005/2023-SEDUC

Nome: CICERO IGOR LOBO SILVA.
CPF:062.071.643-69

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria
Municipal de Educação, no uso de suas funções, vem COIYVOCAR o(a) Agriculto(a) CICERO
IGOR LOBO SILVA, para assinatura do Instrumento Contratual rcfeÍente ao procedimento
licitatório na modalidade Chamada Pública no 005/2023-SEDUC, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE
GÊNERos ALIMENTÍCIoS DA AGRICTJLTURA FAMILIAR PARA CoMPORA MERENDA
,T.SCOLAR DESTINADA AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ruAZEIRO DO

\«onre - cEARÁNo ExERCÍcIo Dgzoz4.

O representante da empresa, acima convocada, devená se apresentaÍ no
prazo miíximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a

assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do NortdCE, 01 de fevereiro de 2024.

Pergentina Parente J

Ordenadora de
Catunda

as

CICERO IGORLOBO SILYA

Secretaria Municipal de Educação

Recebido em: 0U02nU4.
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e-mail: seduc@iuazeiro.ce.sov.br

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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CONTRATO NO OO3'2024§EDUC-AGF

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR DESTINADA AS ESCOLÂS DA REDE
PÚBLICA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NoRTE - CEARÁ No ExERcicIo DE
2024.

A Secretaria de Educaçáo, pessoa jurídica de direito público, com sede situada na
Praça Dirceu de Figueiredo, S/N, Centro, Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ sob
No 07.974.08210001-14, representada neste ato pela Secretária Municipal, a SÉ
Pergentina Parente jardim Catunda, doravante denominado CONTRATANTE, e por
outro lado o Sr. CICERO IGOR LOBO SILVA (CPF No 062.07í.643-69), Participante
do grupo lnformal BONATERRA com sede na Rua Luiz Alves Dantas, 201 - Bairro:
Beonora Gondim, Juazeiro do Norte/CE, doravante denominado(a) CONTRATADO(A),
fundamentados nas disposiçóes da Lei No 11.94:712009 e da Lei No 8.666/93, e tendo
em vista o que consta na Chamada Pública No OOS|2023, resolvem celebrar o presente
contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIiIIEIRA:
1 .l .É objeto desta contratação Aquisiçáo de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para compor a Merenda Escolar que será destinada às escolas da Rede
Pública Municipal de Juazeiro do Norte/CE. No exercício de 2024, verba FNDE/PNAE,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada
pública No 0512023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexaçáo ou transcriçáo.

CLÁUSULA SEGUNDA:
2. í . O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste
Contrato.

CLÂUSULA TERCEIRA:
3.í. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de
ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
4.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de RS 2í.527,50 (vinte ê um mil quinhentos e vintc e sêtê
reais e cinquenta centevos).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.
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TABELA DE PRODUTOS E VALORES

VALOR GLOBAL R$ 21.527,50 (vinte e um mil quinhentos e vinte e sete reais e
cinquenta cêntavos).

ctÁusull eutNTA:
5.1 . As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes
Dotaçóes orçamentárias: 0701 12 306 0060 2.045 - Garantir Merenda Escolar Atraves
do PNAE. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte de Recursos: 11 Í 1000000 Receita de lmposto e TÍans. - Educação 204.900,00
0,00 204.900,00, 1122000000 Transferência de Recurso do PNAE.
O7O1 12 122 OO02 2,042- Gerenciamento e Manutençáo da Secretaria Municipal de
Educação - SEOUC. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00- Material de Consumo.
Fonte de Recursos: 'l 1 1 1000000 - Receitas de lmposto e Trans. - Educação,

cr-Áusula sEXTA:
6.1 . O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta,
alínea "a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidaçáo, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTlMA:
7.1 . O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para
pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros
dê 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
8.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11

do artigo 45 da Resolução CD/FNDE N'26/20í 3 as cópias das Notas Fiscais de
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçóes
de contas, bêm como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos estando à disposiçáo para
comprovação.

CLÁUSULA NONA:
9.1 . E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não ex
fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:
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No PRODUTO UNID. QUANT. vL.
UNIT.
(R$)

VL. TOTAL
(R$)

1 CEBOLINHA KG 200 Rs 14,83 Rs 2.966,00

2 COENTRO KG 300 Rs 1s,1s Rs 4.s4s,00
J MACAXEIRA KG 700 Rs 4,98 Rs 3.486,00

4 MELANCIA KG 1500 Rs 4,78 Rs 7.170,00

5 MANGA KG 650 RS s,17 Rs 3.360,50

VALOR TOTAL R$ 21.527,s0

Rua XV de Novernhro. SN". Sào )\,ligue1 -.luazeiro do Norte- CE
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10.í. O CONTRATANTE em rczáo da supremacia do interesse público sobre os
interesses particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às Íinalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sançôes motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do ajuste;
e) Aceitar ou negar a substituiçáo de produtos da mesma classificação nutricional, na
falta justificada do item solicitado em ordem de compra. Em caso de aprovação, a
mesma deverá ser feita mediante laudo de amostra do item oferêcido.

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro,
garantindoJhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas
já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
1 1 .1 . A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
12.'1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da respectiva fiscal de contrato
a Sra. THAIS MORAIS OLIVEIRA Portaria no 37212022, Gerente da Alimentação
Escolar da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIÍtIA TERCEIRA:
13.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública No O512O23, pela
Resolução FNDE No 38 de 16 de julho de 2009, Resoluçáo FNDE No 25 de O4 de julho
de 2012, Resolução FNDE No 04 de 02 de abril de 2015, pela Lei CD/FNDE N'
2612013 No 1 1 .947i2009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
14. 1 . Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo Íormal
entre as partes, resguardadas as suas condiçôes essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
15.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, quê somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
í6.1. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação,
por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservâDcra qualquer de suas condiçõês;
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c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

clÁusuu oÉcrrrre sÉnul:
17.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronogÍama apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de
2024.

CLÁUSULA OÉCIMN OIAVA:
í8.í. É competente o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/GE para drrimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

J5Pzeiro

I
PERGENTINA PARENT*ÀRD

SECRETÁRIA DE EbUC
CONTRATANTE

do Norte, 01 de fevereiro de 2024

IM CATUNDA
AÇÀO

CPF

O'ltu, t?cn L&o P/z^'
CICERO IGOR LOBO SILVA

(cPF No 062.071.643-69)
CONTRATADO
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CONTRATO N" OO3/2024-SEDUC.AGF

Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO e a empresa/pessoa fisica CICERO IGOR LOBO SILVA.

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para compor a mercnda
escolar destinada às escolas da rede pública municipal de Juazeiro do Norte - Cear'á no

exercício de 2024.

Valor Total do Contrato: R$ 21.527,50 (vinte e um mil quinhentos e viute e sete rcais e

cinquenta centavos).

Vigência Contratual: 3 I / 12/2024.

Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e Cicero lgor Lobo Silva.

Juazeiro do Norte, 01 de fevereiro de 2O24.

PERGENTINA PAREN JARDIM CATUNDA
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EXTRATO DE CONTRATO
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TER]VIO DE CONVOCACÃO

Chamada Pública N' 005/2023-SEDUC

Nome: CICERO MIGUEL ruREMA
CPFz 952.265.753-00

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria
Municipal de Educação, no uso de 5rns fi6ç§s5, vem COINOCAR o(a) Agriculto(a) CICERO
MIGUEL JUREMA, para assilratura do Instmmento Contratual referente ao procedimento
licitatório na modalidade Chamada Pública n" 005/2023-SEDUC, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE
GÊNERoS ALIMENTÍCIoS DA AGRICTJLTURA FAMILIAR PARA CoMPoR A MERENDA
ASCoLAR DESTINADA ÀS ESCoLAS DA REDE PÚBLICA MT]NICIPAL DE TAZEIRo DO

\T{ORTE . CEARÁ NO EXERCÍCIO DE 2024.

O representante da empresa, acima convocada, devení se apresentar no
prazo miíximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a
assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE, 0l de fevereiro de 2024.

Pergentina Catunda
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

Recebido em:IUAiZLA.

CICERO I}ÍIGUEL JUREMA

SECRETÂÂ I,\ T,lUNICIPAL DE EDÚCAçÃO

]iJAZÊ]ÍIO C]IJ NORTT CF.ARA

Cli ll I l.llJ?.2i0/CC0l'20

FC',-r,.\ ill
e-mail : seduc@iuazeiro.ce.eov.br

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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CONTRATO NO OO4/2024-SEDUC.AGF

OBJETO: AOUISIÇÁO DE GÊNEROS ALIMENT|CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA COMPOR A MERENDA ESCOLÂR DESTINADA AS ESCOLAS DA REDE
PÚBLICA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ NO EXERCíCIO DE
2024.

A Secretaria de Educação, pessoa jurídica de direito público, com sede situada na
Praça Dirceu de Figueiredo, S/N, Centro, Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ sob
No 07.974.082/0001-14, representada neste ato pela Secretária Municipal, a SÉ
Pergentina Parente jardim Catunda, doÍavante denominado CONTRATANTE, e por
outro lado o Sr. CICERO IUIIGUEL JUREMA (CPF No 952.265.753-00), Participante do
grupo lnformal BONATERRA com sede na Rua Luiz Alves Dantas, 201 - Bairro:
Beonora Gondim, Juazeiro do Norte/CE, doravante denominado(a) CONTRATADO(A),
fundamentados nas disposiçóes da Lei No 11.94712009 e da Lei No 8.666/93, e tendo
em vista o que consta na Chamada Pública No 00512023, resolvem celebrar o presente
contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
1 .1.É objeto desta contÍatação Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para compor a Merenda Escolar que será destinada às escolas da Rede
Pública Municipal de Juazeiro do Norte/CE. No exercício de 2024, verba FNDE/PNAE,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada
pública No 0512023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcriçáo.

CLÁUSULA SEGUNDA:
2.1 . O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste
Contrato.

CLAUSULA TERCEIRA:
3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de
até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentaçáo Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
4.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 39.98í,90 (tÍinta e nove mil novecentos e oitonte e um
Íeais e noventa centavos).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaçáo do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.
b) O preço de aquisição e o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.
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VALOR GLOBAL R$ 39.98í,90 (trinta e nove mil novecentos e oitenta ê um rêais
e novêntâ centavos).

CLÁUSULA QUINTA:
5.1 . As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes
Dotaçóes orçamentárias: 0701 12 306 0060 2.045 - Garantir Merenda Escolar Através
do PNAE. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte de Recursos: 1111000000 Receita de lmposto e Trans. - Educação 204.900,00
0,00 204.900,00, í 1 22000000 TransÍerência de Recurso do PNAE.
O7O1 12 122 0002 2.042- Gerenciamento e Manutenção da Secretaria Municipal de
Educação - SEDUC. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00- Material de Consumo.
Fonte de Recursos: 1111000000 - Receitas de lmposto e Trans. - Educação..

CLÁUSULA SEXTA:
6.í. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta,
alínea "a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:
7. í . O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para
pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2olo, mais juros
de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
8.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11
do artigo 45 da Resoluçáo CD/FNDE No26/2013 as cópias das Notas Fiscais de
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçóes
de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para
comprovaçáo.

CLÁUSULA NONA:
9.'l . E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, náo excluindo ou reduzindo esta responsabilidade / à
fiscalização.
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No PRODUTO UNID QUANT. vL.
UNIT.
(R$)

VL. TOTAL
(R$)

1 ABOBORA KG 200 RS 4,74 Rs 948,00
2 BANANA PRATA KG 2500 RS 6,75 Rs 16.875,0O

3 CEBOLINHA KG 200 Rs 14,83 R5 2.966,00

4 COENTRO KG 3so I R5 ls,1s R5 s.302,s0

5 MACAXEIRA KG 300 Rs 4,98 Rs 1.494,00

b MAMÃO FORMOSA KG 69s Rs 7,s2 Rs s.226,40

7 MELANCIA KG 1500 Rs 4,78 Rs 7.170,00

VALOR TOTAL R$ 39.98í,90
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CLAUSULA DECIMA:
í0.1. O CONTRATANTE em razâo da supremacia do interesse público sobre os
interesses particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
e) AceitaÍ ou negar a substituição de produtos da mesma classificação nutricional, na
falta justificada do item solicitado em ordem de compra. Em caso de aprovação, a
mesma deverá ser feita mediante laudo de amostra do item oferecido.

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro,
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas
já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
11.1. A multa aplicada após regular processo adrninistrativo poderá ser descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLAUSULA DECIi'A SEGUNDA:
12.1. A Íiscalização do presente contrato ficará a cargo da respectiva fiscal de contrato
a Sra. THAIS IVIORAIS OLIVEIRA Portaria no 37212022, Gerente da Alimentação
Escolar da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
13.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública No O512O23, pela
Resolução FNDE No 38 de 16 de julho de 2009, Resolução FNDE N' 25 de 04 de julho
de 2012, Resolução FNDE No 04 de 02 de abril de 20í5, pela Lei CD/FNDE N"
2612013 No 1 1 ,94712009, em todos os seus termos.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA:
14.1 . Este Contrato poderá ser aditado a qualqueÍ tempo, mediante acordo formal
entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
15.1. As comunicações com origem neste contrato devêrão ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉcIMA SEXTA:
16.í. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação.
por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos.
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a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condiçóes;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉIMA:
17.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 3í de dezembro de
2024.

CLAUSULA OECIi'A OITAVA:
18.1. É competente o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para darimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

,, Juazeiro do Norte, 01 de fevereiro de 2024
/\

I

PERGENTINA PAN TC JARDIM GATUNDA
sEcRErÁRh be eoucaçÃo

CONTRATANTE

ctc
(c

ENb MrcUEL JUREMA
p{i"'ts idÀass. z s g -oo I

Cdl.r'friarloo

TESTEMUNHAS

1 CPF

2 CPF

srãir^i r,' i Í t'i 't:'t'or 
ror''raçÃo

IUAZIT L;{tl D'-a N':rhlL (tr\da

ctjÊl cJ 033'2'jci 0i! i '20

FOLIIÀ ll!e-mail: seduc@iuazgirocqg ov.br
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EXTRATO DE CONTRATO

CHAMAMENTO PÚBLICO N" OO5/2023

CONTRATO N" OO4/2024-SEDUC-AGF

Partcs: O Município de Juazeiro do Norte, através da SECRET^RIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO e a empresa/pessoa fisica CICERO MIGUEL JUREMA.

Objeto: Aquisição de gêneros alimenticios da agricultura familiar para compor a merenda

escolar destinada às escolas da rede pública municipal de Juazeiro do Norte - Ceará no
exercício de 2024.

Valor Total do Contrato: RS 39.981,90 (trinta e nove mil novecentos e oitenta e um reais e
noventa centavos).

Vigência Contratual: 3 1 / 12/2024.

Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e Cicero Miguel J urema

Juazeiro do Norte, 01 de fevereiro de 2024.

PERGENTINA PAREN ARDIM CATUNDA

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

CONTRATANTE

STCRT'IÂF:IÂ :,]!I']i']P;L DE IDUCAçÃO

luA2€l;tc Do N. F.l E ciÀílA
Ctll'.1 Cl.CgS.230/ CCNI 2J
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(88J 351 1-5965 seduc(diuazeiro.ce.gov,br
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TER}IO DE CONVOCACÃO

Chamada Pública N" 005/2023-SEDUC

Nome: CICERO RAIMUNDO LOBO
CPFz 620.305.233-72

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria
Municipal de Educação, no uso de suas funções, vem CONVOCAR o(a) Agricultor(a) CICERO
RÀIMUNDO LOBO, para assinatura do Instrumento Contratual referente ao procedimento
licitatório na modalidade Chamada hiblica no 005/2023-SEDUC, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICIJLruRA FAMILIAR PARA CoMPoR A MERENDA

- ISCOLAR DESTINADA AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MTJNICIPAL DE ruAZEIRO DO
\.,(ORTE - CEARÁ NO E)(ERCiCIO DE 2024.

O representânte da empresa, acima convocrda devení se apresentar no
prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, contados a partir do rccebimento desta" para proceder com a
assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE, 0l de fevereiro de 2024.

Pergentina Parente J
Ordenadora de

m Catunda
Íls

Secretaria Mrmicipal de Educação

Recebido em : 0l 102D024.

&'á Rar'rn-n/a á éa
CICERO RAIMT]I\DO LOBO

Srcntili.'., t.:'.t,'i'.Ài Di aDlJc/\ç

lr.lAZEltÍl D0 i'ia: :l L (i;'.RÀ

CNPi: 03 09.i.1: Ir!a'll ?0

FOLllr. i':

e-mail : seduc(Diuazeiro.ce. gov.br

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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CONTRATO NO OO5'2024-SEDUC.AGF

oBJETO: AOUTSTÇAO Oe CÊruenOS nltUeNtÍctos DA AGRIcULTURA FAMILIAR
PARA coMPoR A MERENDA ESCOLAR DESTINADA AS ESCOLAS DA REDE
PÚBLIoA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CERNÁ ruO EXERCÍCIO OE
2024.

A Secretaria de Educação, pessoa jurídica de direito público, com sede situada na
Praça Dirceu de Figueiredo, S/N, Centro, Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ sob
No 07.974.0820001-14, representada neste ato pela Secretária Municipal, a SÉ
Pergentina Parente jardim Catunda, doravante denominado CONTRATANTE, e por
outro lado o Sr. CICERO RAIMUNDO LOBO (CPF No 620.305.233-72), Participante
do grupo lnformal BONATERRA com sede na Rua Luiz Alves Dantas, 201 - Bairro:
Beonora Gondim, Juazeiro do Norte/CE, doravante denominado(a) CONTRATADO(A),
fundementados nas disposiçóes da Lei No 11.94712009 e da Lei No 8.666/93, e tendo
em vista o que consta na Chamada Pública No OO5|2O23, resolvem celebrar o presente
contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
1.1.E objeto desta contratação Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para compor a Merenda Escolar que será destinada às escolas da Rede
Pública Municipal de Juazeiro do Norte/CE. No exercício de 2024, verba FNDE/PNAE,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada
pública No 0512023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexaçáo ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
2.1 . O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste
Contrato.

GLÁUSULA TERCEIRA:
3.í. O limite individuat de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de
até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislaçáo do Programa Nacional de Alimentaçáo Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
4.í. Pelo fornecimento dos gêneros alimentÍcios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de RS 39.05í,60 (trinta e nove mil cinquenta e um reais e
sessenta centavos).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.
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TABELA DE PRODUTOS E VALORES

VALOR GLOBAL R$ 39.05í,60 (trinta e nove mil cinquenta e um reais e sessenta
centavos).

CLÁUSULA QUINTA:
5.í. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das sêguintes
Dotações orçamentárias: 0701 12 306 0060 2.045 - Garantlr Merenda Escolar Através
do PNAE. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte de Recursos: 1111000000 Receita de lmposto e Trans. - Educação 204.900,00
0,00 204.900,00, í 122000000 Transferência de Recurso do PNAE.
O7O1 12 122 0002 2.042- Gerenciamento e Manutenção da Secretaria Municipal de
Educação - SEDUC. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00- Material de Consumo.
Fonte de Recursos: 1 1 1 1 000000 - Receitas de lmposto e Trans. - Educação.

CLÁUSULA SEXTA:
6.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta,
alínea "a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidaçâo, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:
7.1 . O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para
pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros
dê 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
8.í. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11
do artigo 45 da Resoluçáo CD/FNDE No26/20í 3 as cópias das Notas Fiscais de
Compra, os Termos de Recebimênto e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçôes
de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para
comprovação.

CLÁUSULA NoNA:
9.1 . E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo êsta responsabilidade à
Íiscalização.
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No UNID. QUANT. VL.
UNIT.
(R$)

VL. TOTAL
(R$)

1 ABOBORA KG 200 R5 4,7 4 Rs 948,00

2 BANANA PRATA KG 2000 Rs 6,7s Rs 13.s00,00
J GOIABA KG 300 Rs 9,32 Rs 2.796,00

4 MACAXEIRA KG 700 Rs 4,98 Rs 3.486,00

5 MAMÃO FORMOSA KG 705 R5 7,s2 RS 5.301,60
b MELANCIA KG 1500 R5 4,78 R5 7.170,00

7 TOMATE KG 500 Rs 11,70 Rs s.8s0,00
:..,tr.,,.,r',,i.1:r,rVÂLOR'.TOT/IIL R$ 39.05í,60
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í0.1. O CONTRATANTE em razáo da supremacia do interesse público sobre os
interesses particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequaçáo às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do aiuste;
e) Aceitar ou negar a substituição de produtos da mesma classificação nutricional, na
falta justificada do item solicitado em ordem de compra. Em caso de aprovação, a
mesma deverá ser feita mediante laudo de amostra do item oferecido.

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-finânceiro,
garantindolhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas
já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMETRA:
í 1 .1 . A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
12.'1. A fiscalizaçâo do presente contrato ficará a cargo da respective fiscal de contrato
a Sra. THAIS MORAIS OLIVEIRA Portaria no 37212022, Gerente da Alimentação
Escolar da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentaçáo Escolar - CAE e outras entldades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLAUSULA DECIMA TERGEIRA:
13.'1. O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública No 0512023, pela
Resoluçáo FNDE No 38 de í6 de julho de 2009, Resolução FNDE No 25 de 04 de jutho
de 2012, Resolução FNDE No 04 de 02 de abril de 2015, pela Lei CD/FNDE N"
2612013 No 1 í .94712009, em todos os seus termos.

GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
í 4. 1 . Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal
entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉcIÍÚA QUINTA:
15.1. As comunicaçóes com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio dê certa, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCItUIA SEXTA:
16.1. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação,
por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrEudicial, nos
seguintes casos:
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a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condiçôes;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉflMA:
17.1, O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cÍonograma apresêntado (Cláusula Quarta) ou até 3í de dezembro de
2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
18.1 . E competente o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

uazeiro do Norte, 01 de fevereiro de 2024

PERGENTINA PARE
SECRETÁRIA D

JARDIM CATUNDA
EDUCAÇÃO

r'
GONTRATANTE

t 4'Zt-z-zz, Ecç,Yu-r-,nzlo fuÚ4
CICERO RAIMUNDO LOBO

(cPF N. 620.305.233-7 2l
CONTRATADO

CPF

t-Fr
TESTEMUNHAS

1

CPF2

*

cÍ. r,: i . ': l''' f' tfUClçÁO
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EXTRATO DE CONTRATO

023
CONTRATO N" OO5/2024-SEDUC-AGF

Partes: O Municipio de Juazeüo do Norte, através da SECRETARIA ML.INICIPAL DE
EDUCAÇÀO c a empresa/pcssoa fisica CICERO RAIMUNDO LOBO.

Objeto: Aquisição de gêneros alimenticios da agricultura familial para compor a merenda
escolar destinada às escolas da rede pública municipal de Juazeiro do Norte - Ceará no
exercício de 2024.

Valor Total do Contrato: R$ 39.051,60 (trinta e nove mil cinquenta e um reais c scssenta

centavos).

Vigência Contratual: 3 I / 1212024

Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e Cicero Raimuntlo Lobo

Juazeiro do Norte, 01 de fevereiro de 2024.

PERGENTINA PARE ARDIM CATUNDA

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

CONTRATANTE
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PTEFEIIUI A DE

JUAZEIRO
DONORTE

Secretaria Municipal
de Educação - SEDUC

TERMO DE CONVOCACÃO

Chamada Pública N" 005/2023-SEDUC

Nome: CICERO VIDAL
CPF: 136.222.908-38

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, poÍ intermédio da Secretaria
Municipal de Educaçiio, no uso de suas firnções, vern CO|IVOCAR o(a) Agriculto(a) CICERO
VIDAL, para assinatura do Instrumento Contratual referente ao procedimento licitatório na
modalidade ChaÍnada Pública no 005/2023-SEDUC, cujo objeto e a AQUISIÇÃo DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR
)ESTINADA AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ruAZEIRO DO NORTE -

\tranÁuo e)(ERCÍcro DE 2024.

O representante da empresa, acima convocada, deveÉ se apresentar no
prazo miáximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a

assinaflrra do referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE, 0l de fevereiro de 2024.

Pergentina Parente Catunda
Ordenadora de

Secretaria Municipal de Educação

Recebido em: 01102DO24.

t
CICEROYIDAL

SECRiTÂRlA I\it lr"ii'lPÂL lt tDU CAçÀO

JUÂZEIRO DJ N3ÊiE CEARA

CNPI: C3.0gri.2d0,'0001 20
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e-mail: seduc@ uazeiro.ce.gov.br
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PEEÊÉIIUAA DE

JUAZEIRO
O" NORTE

Secretaria Municipal
de Educação - SEDUC

CONTRATO NO OO6'2024-SEDUC-AGF

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR DESTINADA AS ESCOLAS DA REDE
PUBLICA MUNICIPAL DE JUAZEIRO Do NoRTE . CEARÁ ruo rxeRcÍc|o oe
2024.

A Secretaria de EducaÉo, pessoa jurídica de direito público, com sede situada na
Praça Dirceu de Figueiredo, S/N, Centro, Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ sob
No 07 .974.0821000í -í 4, representada neste ato pela Secretária Municipal, a SÉ
Pergentina Parente jardim Catunda, doravante denominado CONTRATANTE, e por
outro lado o Sr. CICERO VIDAL (CPF No 136.222.908-38), Participante do grupo
lnformal BONATERRA com sede na Rua Luiz Alves Dantas, 201 - Bairro: Beonora
Gondim, Juazeiro do Norte/CE, doravante denominado(a) CONTRATADO(A),
fundamentados nas disposiçóes da Lei No 11.94712009 e da Lei No 8.666/93, e tendo
em vista o que consta na Chamada Pública No 00512023, resolvem celebrar o presente
contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
1.1.É objeto desta contrataÉo Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para compor a Merenda Escolar que será destinada às escolas da Rede
Pública Municipal de Juazeiro do Norte/CE. No exercício de 2024, verba FNDE/PNAE,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada
pública No 0512023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
2. í . O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste
Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:
3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de
ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislaçáo do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
4.í. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de RS 36.í80,íí (trintâ e seis mil cento e oitênta reais e onzê
centavos).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentaÇão
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.
b) O preço de aquisiçáo é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer oúras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigaçôes decorrentes do presente contrato
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" rt, PNÉFÉIYUiÀ DE

JUAZEIRO
DO NORTE

Secrefaria MunÍcipal
de EducaçãL - SED1C

TABELA DE PRODUTOS E VALORES

VALOR GLOBAL R$ 36.180,í í (trinta e seis mil cento e oitenta reais e onze
centavos).

CLÁUSULA QUINTA:
5.1. As despesas decorrentês do presente contrato correrão à conta das seguintes
Dotações orçamentárias: 0701 12 306 0060 2.045 - Garantir Merenda Escolar Através
do PNAE. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Materiel de Consumo.
Fonte de Recursos: 11í 1000000 Rêceite de lmposto e Trans. - Educação 204.900,00
0,00 204.900,00, 1122000000 Transferência dê Recurso do PNAE.
0701 12 122 0002 2.042- Gerenciamento e Manutenção da Secretaria Municipal de
Educação - SEDUC. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00- Material de Consumo.
Fonte de Recursos: 1111000000 - Receitas de lmposto e Trans. - Educação.

CLÁUSULA SEXTA:
6.1 . O CONTRATANTE. após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta,
alínea "a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLAUSULA SETIMA:
7.1 . O CONTRATANTE que náo seguir a Íorma de liberação de recursos para
pagamento do CoNTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros
de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
8.í. O CONTRATANTE se compromete em guardar pêlo prazo estabelecido no § í1
do artigo 45 da Resolução CD/FNDE No26/2013 as cópias das Notas Fiscais de
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações
de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para
comprovação.

CLAUSULA NONA:
9.1 . É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execuçáo do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à
fiscalizaçâo.
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No PRODUTO UNID. OUANT. vL.
UNIT.
(R$)

VL. TOTAL
(R$)

1 ABOBORA KG 200 R5 4,74 Rs 948,00
2 GOIABA KG 500 RS 9,32 Rs 4.660,00
2 MAMÃO FORMOSA KG 700 Rs 7,s2 Rs s.264,00
4 MANGA KG 783 RS s,17 Rs 4.048,11

5 MELANCIA KG 2000 Rs 4,78 Rs 9.s60,00
6 TOMATE KG 1000 Rs 11,70 Rs 11.700,00

VALOR TOTAL R$ 36.í80,í1
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PnEEÉtÍUeÂ OÊ

JUAZEIRO
DO NORTE

Secretaria tiunicipal
de Educação - SEDUC

cr-Áusull DEcTMA:
10.1. O CONTRATANTE em êzáo da supremacia do interesse público sobre os
interesses particulares poderá.
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respêitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sançóes motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do ajuste;
e) Aceitar ou negar a substituição de produtos da mesma classificação nutricional, na
falta justificada do item solicitado em ordem de compra. Em caso de aprovação, a
mesma deverá ser feita mediante laudo de amostra do item oferecido.

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracletizada
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro,
garantindoJhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas
já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
í í .1 . A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
í 2.1 . A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da respectiva fiscal de contrato
a Sra. THAIS MORAIS OLIVEIRA Portaria no 37212022, Gerente da Alimentação
Escolar da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
AlimentaÇão Escolar - CAE e outras entidades designedas pelo contratante ou pela

legislação.

CLÁUSULA DÉCIi,A TERGEIRA:
13.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública No O512O23, pela
Resolução FNDE No 38 de 16 de julho de 2009, Resolução FNDE N' 25 de 04 de julho
de 2012, Resolução FNDE No 04 de Q2 de abril de 2015, pela Lei CD/FNDE N'
2612013 No 1 1 .947/2009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
14.1 . Este Contrato poderá ser aditado a qualqueÍ tempo, mediante acordo formal
entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIÍIíA QUINTA:
15.1. As comunicações com origem nestê contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, quê somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXÍA:
16.1 . Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação,
por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificaÇão ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

SECRET anu r,ru trrrlnrL rú ouiiçLo i
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Secretaria Munic

de Educaçâer - SED

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cLÁUSULA DÉcIÍyIA sÉnMA:
17.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de
2024.

CLAUSULA DECIMA OITAVA:
18.1. E competente o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

JUAZEIRO
oo }"NORTE

*.fi(}
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k
azeiro do Norte, 01 de fevereiro de 2024

PERGENTINA PAR JAROIi,I CATUNDA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇ Ão

CONTRATANTE
t

c,

TESTEMUNHAS

c ERO VIDAL
(cPF No í 36.222.908-38)

CONTRATADO

CPF

2 CPF
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PhEFIIIURA DE
Secretaria MunÍc

de Educação - S

EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para compor a merenda
escolar destinada às escolas da rede pública municipal de Juazeiro do Norte - Ceatá no
exercício dc 2024.

Valor Total do Contrato: RS 3ó.180,11 (trinla e seis mil cento e oitenta reais e onze
centavos).

Vigência Contratual: 3 1 I 1212024.

Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e Cicero Vidal

Juazeiro do Norte, 01 de fevereiro de 2024

PERGENTINA PAREN JARDIM CATUNDA

SECRETÁRA DE EDUCAçÃO

CONTRATANTE

StfEEr.iRrA Lir]ll, inrL or rouc,lçÀoj
JUÂ2tJhO r0 riOHTt . L EÁÍir

CilPtr 03.CS8 2â!i,/oCCr 20

JUAZEIRO
DONORTE

CHAMAMENTO PÚBLICO N" OO5/2023

CONTRÁTO N" OO6/2024-SEDUC-AGF

Partes: O MunicÍpio de Juazeiro do Norte, através da SECRETARIA MLINICIPAL DE
EDUCAÇÀO e a empresa/pessoa fisica CICERO VIDAL.
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PI'FEIÍUI A DE

JUAZEIRO
DONORTE

Secretaria Municipal
de Educação - SEDUC

TERMO DE CONVOCACÃO

Chamada Pública N" 005/2023-SEDUC

Nome: CLODOALDO DO NASCIMENTO
CPF: 800.037.453-88

A Prefeitura Mmicipal de Juazeiro do NoÍe, por intermédio da Secretaria
Municipal de Educação, no uso de suas funções, vem CONVOCAR o(a) Agricultor(a)
CLODOALDO DO NASCIMENTO, para assinatura do Instrumento Contratual refeÍente ao
procedimento licitatóÍio na modalidade Chamada Pública no 005/2023-SEDUC, cujo objeto é a
AQUISIÇAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
]OMPOR A MERENDA ESCOLAR DESTINADA ÀS PSCOTAS DA REDE PÚBLICA

\eftJNICIpAL DE ruAZErRo Do NoRTE - cEARÁ No p><rRcÍcro DE2o24.

O representante & *pr"ra acima convocada, devení se apÍesentar no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do Íecebimento desta, para proceder com a
assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de fevereiro de 2024

Pergentina Paren m Catunda
Ordenadora de espesas

Secretaria Municipal de Educação

Recebido emz Ol I O2 DO24.
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CONTRATO NO OO7/2024-SEDUC.AGF

oBJETO: AQUtSTÇÃO DE GÊNEROS nlrUeruríCrOS DA AGRTCULTURA FAMtL|AR
PARÂ COMPOR A MERENDA ESCOLAR DESTINADA AS ESCOLAS DA REDE
pÚaLIcR MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ No EXERcícIo DE
2024.

A Secretaria de Educação, pessoa jurídica de direito público, com sede situada na
Praça Dirceu de Figueiredo, S/N, Centro, Juazeiro do NorteiCE, inscrita no CNPJ sob
No 07.974.0820001-14, representada neste ato pela Secretária Municipal, a SÍ.
Pergentina Parente jardim Catunda, doravante denominado CONTRATANTE, e por
outro lado o Sr. CLODOALDO DO NASCIMENTO (CPF No 800.037.453-68),
Participante do grupo lnformal BONATERRA com sede na Rua Luiz Alves Dantas, 201
- Bairro: Beonora Gondim, Juazeiro do Norte/CE, doravante denominado(a)
CONTRATADO(A), fundamentados nas disposiçóes da Lei No 11.94712009 e da Lei No

8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública No OO5|2O23, resolvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
1.1.E objeto desta contratação Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para compor a Merenda Escolar que será destinada às escolas da Rede
Pública Municipal de Juazeiro do Norte/CE. No exercício de 2024, verba FNDE/PNAE,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada
pública No OS|2O23, o qual fica fazendo parte integrante do presente contratô,
independentemente de anexação ou transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA:
2.1 . O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme desoito na Cláusula Quarta destt-l
Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:
3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de
até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
4.í. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 36.662,00 (trinta e seis mil seiscêntos e sêssenta ê
dois reais).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaçáo do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cáculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesa
obrigações decorrentes do presente contrato.

aflas ao cumprimento das
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Secretari.t Mun tct
de Educação - SsD

TABELA DE PRODUTOS E VALORES

Rs 3.728,00

VALOR GLOBAL R$ 36.662,00 (tÍinta e sêis mil sêiscentos e sessenta e dois
reais).

CLÁUSULA QUINTA:
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das sêguintes
Dotaçóes orçamentárias: 0701 12 306 0060 2.045 - Garantir Merenda Escolar Através
do PNAE. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte de Recursos: í í í 1000000 Receita de lmposto e Trans. - Educação 204.900,00
0,00 204.900,00, 1 122000000 Transferência de Recurso do PNAE.
0701 12 122 0002 2.M2- Gerenciamento e Manutenção da Secretaria Municipal de
Educação - SEDUC. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00- Material de Consumo.
Fonte de Recursos: 111í000000 - Receitas de lmposto e Trans. - Educação.

CLÁUSULA SEXTA:
6.'l . O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta,
alínea "a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondênte às entregas do mês anterior.

cLÁUSULA SÉIttiA:
7.1 . O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberaÇão de recursos para
pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros
de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
8.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11

do artigo 45 da Resolução CDiFNDE No26/2013 as cópias das Notas Fiscais de
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçóes
de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentaçáo Escolar e documentos anexos, estando à disposição para
comprovação.

CLÁUSULA NONA:
9. í . E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

JUAZEIRO
"O NORTE

execuçáo do contrato, não excluindo ou re
fiscalizaçáo.
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No PRODUTO UNID. QUANT. vL.
UNIT.
(R$)

VL. TOTAL
(R$)

ABOBORA KG 400 R5 4,74 Rs 1.896,00

2 BATATA DOCE KG 1300 Rs 6,14 Rs 7.982,00
J GOIABA KG 400 RS 9,32

4 MACAXEIRA KG r.200 Rs 4,98 Rs s.976,00
5 MAMAO FORMOSA KG 1000 Rs 7,s2 Rs 7.s20,00
Â MELANCIA KG 2000 RS 4,78 Rs 9.s60,00

VALOR TOTAL R$ 36.662,00
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CLAUSULADECIMA: \
í 0.1 . O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobne os \
interesses particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequaçáo às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
e) Aceitar ou negar a substituição de produtos da mesma classificação nutricional, na
falta justificada do item solicitado em ordem de compra. Em caso de aprovação, a
mesma deverá ser feita mediante laudo de amostra do item oferecido.

Sempre que o CONTRATANTÉ alterar ou rescindir o contrato sem restar caracteíizada
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro,
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas
já rcalizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
1 1 - 1 . A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
12. í . A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da respectiva fiscal de contrato
a Sra. THAIS MORAIS OLIVEIRA Portaria no 37212022, Gerente da Alimentação
Escolar da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIiJIA TERCEIRA:
13.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública No 0512023, pela
Resolução FNDE N' 38 de í6 de julho de 2009, Resolução FNDE No 25 de 04 de julho
de 2012, Resolução FNDE No 04 de 02 de abril de 2015, pela Lei CD/FNDE N"
2612013 No 1 1.947/2009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
14.1. Este Contrato poderá ser aditedo a qualquer tempo, mediante acordo formal
entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
15.1. As comunicações com origem nêste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUsuLA DÉCIMA SEXTA:
16.í. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação,
por carta, consoente Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido. de pleno direito,
independentemente de
seguintes casos:

notificação ou inte o udicial ou extrajudicial, nos

a) por acordo entre as partes;

SECREÍARrÂ [4uNt( Jt)\t DE EDUcAçÀo
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b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cLÁUSULA DÉcIMA sÉTIMA:
í 7.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronogÍama apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de
2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
18.1 . É competente o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

uazeiro do NoÍte, 01 de fevereiro de 2024

PERGENTINA PAREN JARDIM CATUNDA
SECRETÁRN DE EDUCAçÃO

CONTRATANTE

à- ào vt«) c*
CLODOALDO DO NASCIMENTO

(cPF No 800.037.453-68)
CONTRATADO

TESTEMUNHAS

CPF

b-E-.r
* ctr,àBÃ

1 t

2 CPF

1..+Ft*'
I

SECREÍARIA [4Uf']lclPAL trE EDUCAçÃô

JUAZEIRO L]C I!CÍITE CTARA
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EXTRATO DE CONTRATO

CHAMAMENTO pÚnUCO N' 00s/2023
CONTRATO N" OO7/2024-SEDUC-AGF

Partcs: O Município de Juazeiro do Norte, através da SECRETARIA MLINICIPAL DE
EDUCAÇÃO e a cmpresa/pessoa Íisica CLODOALDO DO NASCIMENTO-

Objeto: Aquisição de gêneros alimenticios da agricultura lamiliar para compor a merenda

escolar destrnada às escolas da rede pública nrunicipal de Juazeiro do Norte - Ceará no

exercício de 2024.

Valor Total do Contrato: R$ 36.662,00 (trinta e seis mil seiscentos e sesscnta e dois reais).

Vigência Contratual: 3 I I 1212024.

Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e Clodoaldo Do Nascimento

JuazeiÍo do Norte, 01 de fevereiro de 2024

PERGENTINA PARE JARDIII CATUNDA

SECRETÁRIA DE EDUCAçÃO

CONTRATANTE

JUAZEIRO
DONORTE
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TERMO DE CONVOCACÃO

Chamada Pública N' 005/2023-SEDUC

Nome: FABIO JUNIOR DE SOUZA
CPF: 039.847.503-23

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria
Municipal de Educação, no uso de suas funções, vem COIYVOCAR o(a) Agricütor(a) FABIO
JUNIOR DE SOUZÂ, para assinatura do Instrumento Contratual referente ao procedimento
licitatório na modalidade Chamada Pública no 005/2023-SEDUC, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE
GÊNERoS ALIMENTÍCIoS DA AGRICULruRA FAMILIAR PARA COMPOR A MERENDA
fSCOLAR DESTINADA AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MTJNICIPAL DE ruAZEIRO DO

\tonrp - cEARÁ No E)cRCÍcro DE 2024.

O representante da empresa, acima convocada, deveni se apresentar no
prazo miáximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, paÍa proceder com a

assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE,01 de fevereio de 2024

Pergentina P Catunda
Ordenadora de spesas

Secretaria Municipal de Educação

Recebido em: 01102D024.
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CONTRATO NO OO8/2O24.SEDUC-AGF

oBJETO: AOUtStÇÃO DE GÊNEROS nUUeruricrOS DA AGRTCULTURA FAMTLTAR

PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR DESTINADA AS ESCOLAS DA REDE
PÚBLICA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ UO EXCRCíCIO OE
2024.

A Secretaria de EducaÉo, pessoa jurídica de direito público, com sede situada na
Praça Dirceu de Figueiredo, S/N, Centro, Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ sob
No 07.974.082/0001-14, representada neste ato pela Secretária Municipal, a SÍ.
Pergentina Parente jardim Catunda, doravante denominado CONTRATANTE, e por
outro lado o Sr. FABIO JUNIOR DE SOUZA (CPF No 039.847.503-23), Participante do
grupo lnformal BONATERRA com sede na Rua Luiz Alves Dantas, 201 - Bairro:
Beonora Gondim, Juazeiro do Norte/CE, doravante denominado(a) CONTRATADO(A),
fundamentados nas disposições da Lei No 11.94712009 e da Lei No 8.666/93, e tendo
em vista o que consta na Chamada Pública No 00512023, resolvem celebrar o presente
contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
1 .1 . E objeto desta contratação Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para compor a Merenda Escolar que será destinada às escolas da Rede
Pública Municipal de Juazeiro do Norte/CE. No exercício de 2024, verba FNDE/PNAE,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada
pública No 0512023, o qual fica fazendo paíte integrante do presente contrato,
independentemente de anexaçáo ou transcriçáo.

CLÁUSULA SEGUNDA:
2. í . O CONTRATADO se compromete a Íornecer os gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste
Contrato.

CLAUSULA TERCEIRA:
3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de
ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conÍorme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
4.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos ebaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 38.069,00 (trinte ê oito mil ê sessenta e nove reais).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato
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TABELA DE PRODUTOS E VALORES

VL. TOTAL
1n$)

R$
Rs 13.s00,00

R5 1.504,00

R5 11.11s,00
R$ 38.069 00

VALOR GLOBAL R$ 38.069,00 (trinta e oito mil e sessenta e nove reais).

CLÁUSULA QUINTA:
5.í. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes
Dotaçóes orçamentárias: 0701 12 306 0060 2.045 - Garantir Merenda Escolar Através
do PNAE. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte de Recursos: 111í000000 Receita de lmposto e Trans. - Educação 204.900,00
0,00 204.900,00, 1 1 22000000 Transferência de Recurso do PNAE.
O7O1 12 122 0002 2.Q42- Gerenciamento e Manutenção da Secretaria Municipal de
Educação - SEDUC. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00- Material de Consumo.
Fonte dê Recursos: 111í000000 - Receitas de lmposto e Trans. - Educação.

CLÁUSULA SEXTA:
6.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta,
alínea "a", e após a tramitação do processo para instruçâo e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLAUSULA SETIMA:
7.1 . O CONTRATANTE que náo seguir a forma de liberação de recursos para
pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais luros
de 0,1 % ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLAUSULA OITAVA:
8.í. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11

do artigo 45 da Resolução CD/FNDE No26/2013 as cópias das Notas Fiscais de
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçôes
de contas, bem como o P@eto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposiçáo para
comprovação.

CLAUSULA NONA:
9.1 . E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes dê sua culpa ou dolo na
execuçáo do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à
fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:
10.1. O CONTRATANTE em razáo da supremacia do interesse público sobre os
interesses particulares poderá:

SECREÍARI íi,rJ,.ir. Ir:,L Dr' r'OrrCr'çÃO
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No PROOUTO UNID. QUANT.

BANANA PRATA KG 2000 Rs 6,75

MAMÃO FORMOSA KG 2@ R5 7,s2

MELANCIA KG 2500 Rs 4,78 R5 11.9s0,00

4 TOMATE KG 950 R5 11,70

VALOR TOTAL
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a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
e) Aceitar ou negar a substituição de produtos da mesma classificação nutricional, na
falta justificada do item solicitado em ordem de compra. Em caso de aprovação, a

mesma deverá ser feita mediante laudo de amostra do item oferecido.

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro,
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas
já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
1 1 .1 . A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLAUSULA DECIilIA SEGUNDA:
12.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da respectiva fiscal de contrato
a Sra. THAIS MORAIS OLIVEIRA Portaria no 37212022, Gerente da Alimentaçáo
Escolar da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
13.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública No O512O23, pela
Resoluçáo FNDE No 38 de 16 de julho de 2009, Resoluçáo FNDE No 25 de 04 de julho
de 2012, Resolução FNDE No 04 de 02 de abril de 2015, pela Lei CD/FNDE N'
2612013 No 1 1 .94712009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA:
14. 1 . Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal
entre as partes, resguardadas as suas condiçóes essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
í5.í. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
s^:^ -J^ ^^.+^ .^.i.,^r:,l^.J^ ^^ ^Á.,:^-l- -^.1:^-.^yurr Jv'rrc'll(, rrsrg| Yarrvovs §ç çrrrrava rrrç\.rrarr!É iÇYr§r'u rJE rç\J€vÍrrErrLv L,u
por fax, transmitido pelas partes,

CLÁUSULA DECIMA SEXTA:
í 6.1 . Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação,
por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lêi.
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cr-Áusule oÉcrrua sÉTriiA:
17.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 3í de dezembro de
2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
í 8.1 . E competente o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Juazeiro do Norte, 0í de fevereiro de 2024
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PERGENTINA P EA&CJARDIM CATUNDA
SECRETÁRIAbE EDUCAÇÃO

CONTRATANTE
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FABIO JUNIOR DE SOUZA
(cPF No 039.847.s03-23)

CONTRATADO
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; v vigência Contratual: 31/1212024.
I

F,' Signatários: Pcrgcntina Parente Jardim Catunda e Fabio Junior De Souza

Secretaria Muni'
de Educação - SED

Juazeiro do Norte, 01 de fevereiro de 2024

JUAZEIRO
DO NORTE

EXTRATO DE CONTRATO

CHAMAMENTO PÚBLICO N' OO5/2023

CONTRATO N" OO8/2024-SEDUC-AGF

Partes: O Municipio de luazeiro do Norte, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO e a empresa/pessoa Íisica FABIO JUNIOR DE SOUZA.

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para compor a merenda
escolar destinada às escolas da rede pública municipal de Juazeiro do Norte - Ceará no
excrcício de 2024.

Valor Total do Contrato: RS 38.069,00 (trinta e oito mil e sessenta e nove reais)

L-..--.

Et-

PERGENTINA PAREN ARDIM CATUNDA

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

CONTRATANTE
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Secretaria Municipal
de Educação - SEDUC

TERMO DE CONVOCACAO

Chamada Pública N' 005/2023-SEDUC

Nome: FRANCISCA ERJVANIA DE SOUSA VIEIRA
CPF: 017.288.623-61

A Prefeitura Muicipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria
Municipal de Educação, no uso de sua. flmções, vem CONVOCAR o(a) Agricultor(a)
FRANCISCA ERMIIIA DE SOUSA VIEIRA, para assinatuÍa do Instrumento Contratual
referente ao procedimento licitatório na modalidade Chamada Pública no 005/2023-SEDUC, cujo
objeto é a AQUISTÇÃO DE GÊNEROS ALTMENTÍCrOS DA AGRTCULTURA FAMILIAR
DARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR DESTINADA AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA

\íiÍUNICIPAL DE TAZEIRo Do NoRTE - CEARÁ No ExERCÍcIo DE2o24.

O representante da empres4 acima convocada, deveú se apÍesentar no
prazo miáximo de 05 (cinco) dias uteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a
assinatura do referido instnrmento.

Juazeiro do NoÍe/CE, 0l de2024.

Pergentina Parente J m Catunda
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

Rerebido em: 0l 10212024.

í'Q.ú, íc-t s c,* êçt§ /rf //.rt+ o fs a u.r n t/rFrQ.r4

FRANCISCA ERIVAI\IIA DE SOUSA VIEIRA

i5Éch ;*:,,,.;;1sii;iiiil'- \

Fe-mail: uazello.ce br
Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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9NEEEITU§ Á DE

JUAZEIRO
DO NORTE

Secretariã Municipa
de Educaçãa - SEDU

CONTRATO N' OO9/2O24.SEDUC-AGF

oBJETO: AOUTSTÇÃO DE GÊNEROS RLtUeruríCtOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR DESTINADA AS ESCOLAS DA REDE
pÚaI|cn MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE . CEARA NO EXERCiCIO DE
2024.

A Secretaria de Educaçáo, pessoa jurídica de direito público, com sede situada na
Praça Dirceu de Figueiredo, S/N, Centro, Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ sob
N' 07.974.08210001-í4, representada neste ato pêla Secretária Municipal, a SÉ
Pergentlna Parente jardim Catunda, doravante denominado CONTRATANTE, e por
outro lado o Sr. FRANCISCA ERIVANIA OE SOUSA VIEIRA (CPF No 0í7.288.623-
6í), Participante do grupo lnformal BONATERRA com sede na Rua Luiz Alves Dantas,
20í - Bairro: Beonora Gondim, Juazeiro do Norte/CE, doravante denominado(a)
CONTRATADO(A), fundamentados nas disposiçôes da Lei N" 11.947/2009 e da Lei No

8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública No 00512023, resolvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
1 . L E objeto desta contratação Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para compor a Merenda Escolar que será destinada às escolas da Rede
Pública Municipal de Juazeiro do Norte/CE. No exercício de 2024, verba FNDE/PNAE,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada
pública No 0512023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independêntemente de anexação ou transcriçáo.

CLÁUSULA SEGUNDA:
2.1 . O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste
Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:
3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de
ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
4.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 36.039,00 (trinta e seis mil e trinta nove reais).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor de âgricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigaçóes decorrentes do presente contrato.
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JUAZEIRO
OO hNORTE

PRETÉI ÍUÂÀ DE
Seci'efar;a Municipal

de Edueaçã,r - §§DUC

TABELA DE PRODUTOS E VALORES

VL. TOTAL
(R$)

Rs 6.7s0,00

VALOR GLOBAL R$ 36.039,00 (trinta e seis mil e trinta nove reais).

CLÁUSULA QUINTA:
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes
Dotaçóes orçamentárias: 0701 12 306 0060 2.045 - Garantir Merenda Escolar Através
do PNAE. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material dê Consumo.
Fonte de Recursos: 1111000000 Receita de lmposto e Trans. - Educação 204.900,00
0,00 204.900,00, 1 122000000 Transferência de Recurso do PNAE.
O7O1 12 122 OOO2 2.042- Gercnciamento e Manutenção da Secretaria tVlunicipal de
Educaçáo - SEDUC. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00- Material de Consumo.
Fonte de Recursos: 1 1 1 1 000000 - Receitas de lmposto e Trans. - Educação.

CLÁUSULA SEXTA:
6.1 . O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta,
alinea "a", e após a tramitaçáo do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamênto no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:
7.1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para
pagamento do CONTRATADO, está suieito a pagamento de multa de 2%, mais juros
de 0, 1olo ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLAUSULA OITAVA:
8.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no s 11
do artigo 45 da ResoluÇão CD/FNDE No26/2013 as cópias das Notas Fiscais de
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçóes
de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentaçáo Escolar e documentos anexos, estando à disposição para
comprovação.

CLÁUSULA NoNA:
9. í . E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à
fiscalização.

2

4

rar$r,

nr
:'

I
l,l.
L-L-r

F I

No PRODUTO UNID. QUANT. VL.
UNIT.
(R$)

ABOBORA KG 200 Rs 4,74 Rs 948,00
BANANA PRATA KG 1000 Rs 6,7s

3 GOIABA KG 200 Rs 9,32 Rs 1.864,00

MAMÃO FORMOSA KG 7W R57,s2 Rs s.264,00
t MELANCIA KG 1500 Rs 4,78 R5 7.170,00
b PIMENTÃO KG 300 Rs 7,81 R5 2.343,00

7 TOMATE KG 1000 R5 11,70 Rs 11.700,00

VALORTOTAL R$ 36.039,00

FO Ll-i^ Ne
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PREEÉIIUF A OE

JUAZEIRO
OO NORTE

Secretaria Municipa!
de Educação - SEDUC

clÁusula DÉcrMA:
í0.í. O CONTRATANTE em Íazáo da supremacia do interesse público sobre os
interesses particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de inÍração contratual ou inaptidáo
do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sançôes motivadas pela inexecuÇão total ou parcial do ajuste;
e) Aceitar ou negar a substituição de produtos da mesma classificação nutricional, na
falta justificada do item solicitado em ordem de compra. Em caso de aprovaçáo, a
mesma deverá ser feita mediante laudo de amostra do item oÍerecido.

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracletizada
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro,
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou e indenização por despesas
já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
1 '1 . 1 . A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
12.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da respectiva fiscal de contrato
a Sra. THAIS MORAIS OLIVEIRA Portaria no 37212022, Gerente da Alimentação
Escolar da Secretaria Municipal de Educaçâo, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislaçáo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
13.1. O presente contrato Íege-se, ainda, pela chamada pública No 0512023, pela
Resolução FNDE No 38 de 16 de julho de 2009, Resolução FNDE No 25 de 04 de julho
de 2012, Resolução FNDE No 04 de 02 de abril de 2015, pela Lei CD/FNDE N'
2612013 No 1 í .94712009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
í 4. 1 . Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal
entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
15.1. As comunicaçóes com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
16.1 . Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivaçâo,
por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou inte
seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

la ao ) udicial ou extra udicial, nos

e-mail: seduc lro.ce, br
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b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
17.1 . O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 3í de dezembro de
2024.

cLÁUSULA DÉcIMA OITAVA:
18. í . E competente o Foro da Comarca de Juazeiro do Nortê/CE para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

azeiro do Norte, 01 de fevereiro de 2024

JUAZEIRO
OO NORTE

TESTEMUNHAS

Secrefaria Municipal 
l

de Educação - SEDTJC :

'=*'§Jmiâ§,=$

1

JARDIM CATUNDA
EDUCAçÃO

CONTRATANTE

" 
ÍR*arcssc* c\süri/r* 0Ê 5our4 yàf§\*

FRANCISCA ERIVANIA DE SOUSA VIEIRA
(cPF No 0t 7.288.623-61 )

CONTRATADO

CPF

2 CPF

SICRETARIA MU N IiiPÂT DE I DIJCA

Jt-^1'LLll0 t-r:) I'o? Ê cIaliA
a:.:l::.1 I la.r, aa'!1 7J
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e-mail: seduc uazeiro.ce.gov.br a
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EXTRATO DE CONTRATO

cHAMAMENTo púrr,rco N' oos/2023
CONTRATO N' OO9/2024-SEDUC-AGF

Partcs: O Municipio de Juazeiro do Norte, através da SECRETARIA MI-INICIPAL DE
EDUCAÇÀO e a empresa,/pessoa Íisica FRANCISCA ERTVANIA DE SOUSA VIEIRA.

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para compor a melcnda
escolar destinada às escolas da rede pública municipal de Juazeiro do Norte - Ceará no
exercício de 2024.

Valor Total do Contrato: RS 36.039,00 (trinta e seis mil e trinta nove reais).

Vigência Contratual: 3 1 I 1212024.

Signatários: Pcrgentina Parente Jardim Catunda e Francisca Erivania De Sousa Vieira.

Juazeiro do Nortê, 01 de fevereiro de 2024

PERGENTINA PARENTE DIM CATUNDA

SECRETÁRIA DE EDUCAçÃO

CONTRATANTE

SECRE-i ÀPIA IúUIIiCIF ir ot EcucrÇao

tua,-Elllc DC NO PÍT ' CIÀRÂ
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JUAZEIRO
DONORTE

Secretaria Municipal
de Educação - SEDUC

TERJVIO DE CONVOCACAO

Cbamada Pública N" 005/2023-SEDUC

Nome: IVONETE FARIAS DE AGUI.AR SILVA
CPF: 688.437.713-53

A Prefeitura Municipal dg Jrrazeir6 do NoÍe, por intermédio da Secretaria
Municipal de EducaçÍio, no uso de 5rras fi11çfiss, vem CONVOCAR o(a) Agricultor(a) MNETE
FARIAS DE AGUIAR SILVA, para assinanra do Instrumento Contratual referente ao
procedimento licitatório na modalidade Chamada Pública n' 005/2023-SEDUC, cujo objeto é a
AQUISIÇAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICI.]LTI.]RA FAMILIAR PARÂ
COMPOR A MERENDA ESCOLAR DESTINADA ÀS T,SCOTAS DA REDE PÚBLICA

,..-,úIJNICIPAL DE ruAZEIRO DO NORTE - CEARÁ NO E)GRCÍCIO DE 2024.

O Íepresentante da empresa, acima convocada, deverá se apÍesentaÍ no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do rccebimento desta, para procedeÍ com a
assinatura do referido instmmento.

Juazeiro do Norte/CE, 0l de fevereiro de 2024.

Pergentina
de

Secretaria Municipal de Educação

Recebido em: Ol 102Í2024.

I /aruE i-- a,/4*s /) ,â
IVOI\ETE T'ARIAS DE AGUIAR SILVA

ardim Catunda
Despesas

sEcRt ÀRlÀ f,lill.iciPÂt 0E tDllaÂçao
JUÀZ:lli'.1 0Õ f:CEl Í: al -1'RA

Cit ?jr ,,rt.rli.:t 23r,t,/1)0rlI 2C

e-mail: seduc.@iuazeiro.ce.sov.br

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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ffi Secretaria Munic
de Educação - SEDU

DEEFEIÍURA DE

JUAZEIRO
DO NORTE

CONTRATO NO Oí O/2024-SEDUC.AGF

SECRET-AIi

JUAZ
rarFÂL Dt EoucAçÃo

OBJETO: AOUISIÇÁO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR DESTINADA ÀS ESCOLAS DA REDE
PÚBLICA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ NO EXERCíCIO DE
2024.

3

A Secretaria de EducaÉo, pessoa jurídica de direito público, com sede situada na
Praça Dirceu de Figueiredo, S/N, Centro, Juazeiro do NorteiCE, inscrtta no CNPJ sob
N" 07.974.082/0001-14, representada neste ato pela Secretária Municipal, a SÉ
Pergentina Parente jardim Catunda, doravante denominado CONTRATANTE, e por
outro lado o Sr. IVONETE FARIAS DE AGUIAR SILVA (CPF No 688.437.7í3-53),
Participante do grupo lnformal BONATERRA com sede na Rua Luiz Alves Dantas, 20í
- Bairro: Beonora Gondim, Juazeiro do Norte/CE, doravante denominado(a)
CONTRATADO(A), fundamentados nas disposições da Lei No 11 94712009 e da Lei No

8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública No 00512023, resolvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLAUSULA PRIÍtiEIRA:
1.1.É objeto desta contratação Aquisiçáo de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para compor a Merenda Escolar que será destinada às escolas da Rede
Pública Municipal de Juazeiro do Norte/CE. No exercício de 2024, verba FNDE/PNAE,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada
pública No 0512023, o qual Íica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA:
2.1 . O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste
Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:
3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de
até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de AlimentaÉo Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
4.1- Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 39.45í,00 (trinta e nove mil quetrocentos e cinquêntâ e
um rea_is).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.
b) O preço de aquisiçáo é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.
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..--'l.(., PEEFSIÍUR A DE

JUAZEIRO
OO NORTE

Secrefaria Munic
de Educação - SEDÍJ

TABELA DE PRODUTOS E VALORES

Rs 4.780,00

VALOR GLOBAL R$ 39.451,00 (trinta e nove mil quatrocentos e cinquenta e um
reais).

CLÁUSULA QUINTA:
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes
Dotações orçamentárias: 0701 12 306 0060 2.045 - Garantir Merenda Escolar Através
do PNAE. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte de Recursos: 1111000000 Receita de lmposto e Trans. - Educação 204.900,00
0,00 204.900,00, 1í22000000 Transferência de Recurso do PNAE.
O7O1 12 122 0002 2.042- Gercnciarnento e Manutenção da Secretaria Municipal de
Educação - SEDUC. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00- Material de Consumo
Fonte de Recursos: 1111000000 - Rêceitas de lmposto e Trans. - Educação.

CLÁUSULA SEXTA:
6.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta,
alínea "a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIiíA:
7.1 . O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para
pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros
de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
8.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11

do artigo 45 da Resolução CD/FNDE No26/2013 as cópias das Notas Fiscais de
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações
de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para
comprovação.

CLAUSULA NONA:
9. í . E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à
fiscalização.

SECRETARIA MU I.]1C]PÂL DT EDUCaçÃo

lUÂZtiRC i,O l'lClii' CEÂnA

cNPi il c93.2â0,'a,cl 2,
e-mail: seduc@iuazeiro.ce.goy.br
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NO PRODUTO UNID. QUANT, VL.
UNIT.
(R$)

VL, TOTAL
(RS)

I ] aeruerun ennrn KG 2000 RS 6,7s Rs 13.s00,00
2 GOIABA KG 200 Rs e,32 Rs 1.864,00

Rs s.264,003 MAMÃO FORMOSA KG 700 Rs 7,s2
4 MELANCIA KG 1000 Rs 4,78

5 PIM ENTÃO KG 300 Rs 7,81 Rs 2.343,00
o TOMATE KG 1000 Rs 11,70 Rs 11.700,00

VALOR TOTAL R$ 39.45í,00

Fll -ilir ll1 ualXV de Novcrnbto, SN. Sào Migucl - Juazeirc do Nortc. Ct
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seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

W Secrefaria Municipal
de Educação - SEDUC.

I F,.

*+5, . CLÁUSULA DÉCIMA:
10.1. O CONTRATANTE em êzào da supremacia do interesse público sobre os
interesses particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateÍalmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
e) Aceitar ou negar a substituiçáo de produtos da mesma classificação nutricional, na
falta justificada do item solicitado em ordem de compra. Em caso de aprovação, a
mesma deverá ser feita mediante laudo de amostra do item oferecido.

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caraclerizada
culpa do CONTRATADO, deverá respeiter o equilíbrio econômico-financeiro,
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas
1á realizadas.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA:
í 1 .1 . A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
12.1. A Íiscalização do presente contrato ficará a cargo da respectiva fiscal de contrato
a Sra. THAIS MORAIS OLIVEIRA Portaria no 37212022, Gerente da Alimentação
Escolar da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentaçáo Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
13.í. O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública No 0512023, pela
Resolução FNDE No 38 de 16 de julho de 2009, Resolução FNDE No 25 de 04 de julho
de 2012, Resolução FNDE No 04 de 02 de abril de 20í5, pela Lei CD/FNDE N"
2612013 No 1 1.94712009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
14.1 . Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal
entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIÍUA QUINTA:
15.í. As comuniceções com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
16.1. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivaçáo,
por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
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b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTli'IA:
17.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de
2024.

cLÁUSULA DÉcIMA oITAVA:
18.1. É competente o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

*:*-

ü

,t

-Juazeiro do Norte, 0'1 de fevereiro de 2024
A

PERGENTINA PANET4.TINfl M CATUNDA
SECRETÁRÁ DPEDUCAçÃO

CONTRATANTE

tbta-tr tra-<ru, cz//é24,d ç./fo
IVONETE FARIAS DE AGUIAR SILVA

(cPF No 688.437.713-53)
CONTRATADO

CPF

t
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EXTRATO DE CONTRATO

CHAMAMENTO PÚBLICO N" OO5/2023

CONTRATO N" OTO/2024-SEDUC-AGF

Partes: 0 Municipio de Juazeiro do Norte, através da SECRETARIA MTINICIPAL DE
EDUCAÇÃO e a empresa/pessoa Íisica IVONETE FARIAS DE AGUIAR SILVA.

Objeto: Aquisição de gêneros alimenÍícios da agricultura familiar para compor a mercnda
escolar destinada às escolas da rede pública municipal de Juazeiro do Norte - Ceaú no
exercício de 2024.

Valor Total do Contrato: RS 39.45 1,00 (trinta c nove mil quatrocentos e cinquenta e um
reais).

Vigência Contratual: 3 I / 1212024

Signatários: Pergentina Parente Jardirn Catunda e lvonete Farias De Aguiar Silva.

Juazeiro do Norte, 01 de fevereiro de 2024

PERGENTINA PAREN JARDIM CATUNDA

SECRETÁRIA DE EDUCAçÃO

CONTRÂTANTE

SÉCR ETARIA NlUNIC iP,rr or roUCnçÃO

JUATEIRO DC li
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TERMO DE CONVOCACÀO

Chamada Pública N' 005/2023-SEDUC

Nome: JOSE BERNALDO DA SILVA
CPF: 016.108913-50

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria
Municipal de Educação, no uso de suas funções, vem COIYVOCAR o(a) Agricultor(a) JOSÉ
BERNALDO DA SILVA para assinatura do Instrumento Contratual referente ao procedimento
licitatório na modalidade Chamada Pública n' 005/2023-SEDUC, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE
GÊNERos ALIMENTÍCIoS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA CoMPoR A MERENDA
ESCOLAR DESTINADA AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MI.INICIPAL DE ruAZEIRO DO

\.í{ORTE - CEARÁ NO EXERCiCIO DE2O24.

O representante da empresa, acima convocada, devení se apresentar no
prazo mráximo de 05 (cinco) dias úteis, co ados a partir do recebimento desta, para proceder com a
assinatura do referido instnrmento.

Juazeiro do Norte/CE, 0l de fevereiro de 2024

\

Pergentina o-*,"{*,,n catunda
Ordenadora de Despesas

Secretaria Mrmicipal de Educação

Recebido 4.

K

JOSÉ BERNALDO DA SILVA

SÉCREiÀ

JUÀ

CN

Rlq t,ll-lNltlP
Z RC DO irLlrlÍE CEARÂ
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Àr. or roucnçÃo
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e-mail: seduc@iuazeiro.ce.sov.br

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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CONTRATO NO Oí 1 /2024§EDUC-AGF

obrigaçóes dêcorrentes do presente contrato SECRETARIA N1T]

Secretaria Municipal
de Educação - SEDUC

r,ü
OBJETO: AOUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR DESTINADA AS ESCOLAS DA REDE
púBLtcA MUNrcrpAL DE JUAZETRo Do NoRTE - oEARÁ No EXERcícto DE
2024.

F
A Secretaria de Educação, pessoa jurídica de direito público, com sede situada na
Praça Dirceu de Figueiredo, S/N, Centro, Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ sob
No 07.974.0820001-14, representada neste ato pela Secretária Municipal, a SÉ
Pergentina Parente jardim Catunda, doravante denominado CONTRATANTE, e por
outro lado o Sr. JOSE BERNALDO DA SILVA (CPF N'0í6.í089{3-50), Participante
do grupo lnformal BONATERRA com sede na Rua Luiz Alves Dantas, 201 - Bairro:
Beonora Gondim, Juazeiro do Norte/CE, doravante denominado(a) CONTRATADO(A),
fundamentados nas disposições da Lei No 1'l.947l2OOg e da Lei No 8.666/93, e tendo
em vista o que consta na Chamada Pública No 00512023, resolvem celebrar o presente
contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA:
1 .1 . É objeto desta contrataçáo Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para compor a Merenda Escolar que será destinada às escolas da Rede
Pública Municipal de Juazeiro do Norte/CE. No exercício de 2024, verba FNDE/PNAE,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada
pública No 0512023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexaçáo ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
2.1 . O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste
Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:
3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de
ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
4.1 . Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 39.833,00 (trinta e novê mil oitocentos e trinta e três
reais).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outÍas despesas nto das

IUAZtiSC D
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TABELA DE PRODUTOS E VALORES

Rs 7.368,00

Rs 3.s10,00

VALOR GLOBAL R$ 39.833,00 (trinta e novê mil oitocentos e trinta e três reais).

CLÁUSULA QUINTA:
5. í . As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes
Dotações orçamentárias: 0701 12 306 0060 2.045 - Garantir Merenda Escolar Atraves
do PNAE. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte de Recursos. 11í 1000000 Receita de lmposto e Trans. - Educação 204.900,00
0,00 204.900,00, 1122000000 Transferência de Recurso do PNAE.
0701 12 122 0OO2 2.042- Gerenciamento e Manutenção da Secretaria Municipal de
EducaÇão - SEDUC. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00- Material de Consumo.
Fonte de Recursos: 1111000000 - Receitas de lmposto e Trans. - Educaçáo.

CLÁUSULA SEXTA:
6.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta,
alínea "a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês ânterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:
7.1 . O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para
pagamênto do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros
de 0,1olo ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
8.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § í 1

do artigo 45 da Resolução CD/FNDE No26i2013 as cópias das Notas Fiscais de
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações
de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para AlimentaÉo Escolar e documentos anexos, estando à disposiÉo para
comprovação.

CLÁUSULA NONA:
9.1 . E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcrmento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à
fiscalização
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No PRODUTO UNID. QUANT. VL.
UNIT.
(R$)

VL. TOTAL
(R$)

1 ABOBORA KG 200 R5 4,74 Rs 948,00
2 BANANA PRATA KG 2000 Rs 6,7s Rs 13.s00,00
1 BATATA DOCE KG 1200 RS 6,14
4 GOIABA KG 300 RS 9,32 Rs 2.796,00

5 MAMÃO FORMOSA KG 500 Rs 7,s2 I

Rs 3.760,00
b MELANCIA KG 1500 Rs 4,78 Rs 7.170,00

7 PIMENTÃO KG 100 Rs 7,81 Rs 781,00

TOMATE KG 300 Rs 11,70
VALOR TOTAL R$ 39.833,00
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.-liÇ" 1CLAUSULA DECIMA:

10.1. O CONTRATANTE em razâo da supremacia do interesse público sobre os
interesses particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
e) Aceitar ou negar a substituição de produtos da mesma classificação nutricional, na
falta justificada do item solicitado em ordem de compra. Em caso de aprovação, a
mesma deverá ser feita mediante laudo de amostra do item oferecido.

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro,
garantindolhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas
já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
1 í . í . A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
12.1. A Íiscalização do presente contrato ficará a cargo da Íespectlva fiscal de contrato
a Sra. THAIS MORAIS OLIVEIRA Portaria no 37212022, Gerente da Alimentação
Escolar da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislaçâo.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA:
13. 1. O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública No 05/2023. pela
Resolução FNDE No 38 de í6 de julho de 2009, Resolução FNDE No 25 de 04 de julho
de 2012, Resolução FNDE No 04 de 02 de abril de 2015, pela Lei CD/FNDE N"
2612013 No 1 1 .947/2009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
14.1. Este Contrato podêrá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal
entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
15.1. As comunicações com origem neste contrato deveráo ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLAUSULA DECIMA SEXTA:
16.1. Este Conirato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação,
por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de plêno direito,
rndependentemente de notificaçáo ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:

e-mail: seduci@iuaze iro.ce.gov.br
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a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condiçôes;
c) por quaisquer dos motivos prêvistos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉflMA:
í7.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos prodL,tcs
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 3í de dezembro de
2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
18.í. É competente o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento êm três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

#
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azeiro do Norte, 01 de fevereiro de 2024

PERGENTINA PAR JARDIM CATUNDA
ÁRrn UCAçÃO

E

JOSÉ BERNÀÍ DA SILVA
(cPF No 0í6.í089í3-50)

GONTRATADO
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EXTRATO DE CONTRATO

.l

CHAMAMENTO PÚBLICO N" OO5/2023

CONTRATO N' OI I/2024-SEDUC-AGF
r'il

t Partcs: O Município de Juazeiro do NoÍte, afiavés da SEC]RETARIA MTINICIPAL DE
EDUCAÇÃO e a enrpresa/pessoa fisica JOSE BERNALDO DA SILVA.

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para compor a nrelenda
escolar destrnada às escolas da rede pública municipal de Juazeiro do Norte - Cleará no
cxcrcício de 2024.

Valor Total do Contrato: R$ 39.833,00 (trinta e nove mil oitocentos e trinta e três reais)

Vigência Contrâtual: 3 I I 1212024.

Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e José Bemaldo Da Silva

Juazeiro do Norte, 01 de fevereiro de 2024

PERGENTINA PARE JARDIM CATUNOA

SECRETÁR|A DE EDUCAçÃO

CONTRATANTE
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TER]VIO DE CONVOCACÃO

Chamada Pública N" fi)5/2023-SEDUC

Nome: JOSE PEREIRA DE SOUSA
CPF: 010.458.233-25

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria
Municipal de Educação, no uso de sues funções, vem COI{YOCAR o(a) Agriculto(a) JOSE
PEREIRÂ DE SOUSA, para assinatura do Instrumento Contratual referente ao procedimento
licitatório na modalidade Chamada Pública n" 005/2023-SEDUC, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE
GÊNERoS ALIMENTÍCIoS DA AGRICT]LTURÂ FAMILIAR PARA COMPOR A MERENDA
CSCOLAR DESTINADA AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ruAZEIRO DO

\í{ORTE - CEARÁNO E)GRCÍCIO DE2O24.

O representante da empresa, acima convocada, devená se apÍesenhÍ no
prazo mríximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a

assinahra do referido instrumento.

Jrrazeil6 do Norte.iCE, 01 de fevereiro de 2024.

Pergentina Jardim Catunda
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

Recebido em: 01102D024.

JOSE PEREIRA DE SOUSA

SECREIÂilrl i.l rLilI pÁr cE EDUcAçÃo

lllÀ2i: ,:- ll i--

CNPJ: rI al
r,rÍiIL CEAIIA

:.,!-/.rc0I,20

FoLH.i. Í,: 2\j_ _ -
e-mail: seduc@iuazeiro.cc.qov.br

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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CONTRATO NO Oí 2/2024€EDUC-AGF

OBJETO: AOUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR DESTINADA AS ESCOLAS DA REDE
PÚBLICA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NoRTE . CEARÁ No EXERCíCIo DE
2024.

A Secretaria de Educaçáo, pessoa jurídica de direito público, com sede situada na
Praça Dirceu de Figueiredo, S/N, Centro, Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ sob
N" 07 .974.08210001-14, representada neste ato pela Secretária Municipal, a SÉ
Pergentina Parente jardim Catunda, doravante denominado CONTRATANTE, e por
outro lado o Sr. JOSE PEREIRA DE SOUSA (CPF No 010.458.233-25), Participante
do grupo lnformal BONATERRA com sede na Rua Luiz Alves Dantas, 201 - Bairro:
Beonora Gondim, Juazeiro do Norte/CE, doravante denominado(a) CONTRATADO(A),
fundamentados nas disposições da Lei No 11.94712009 e da Lei No 8.666/93, e tendo
em vista o que consta na Chamada Pública No OOS|2023, resolvem celebrar o presente
contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
í.í.É objeto desta contratação Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para compor a Merenda Escolar que será destinada às escolas da Rede
Pública Municipal de Juazeiro do NoÍte/CE. No exercício de 2024, verba FNDE/PNAE,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada
pública No 0512023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
2. í . O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste
Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:
3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de
ate R$ 20,000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produçáo,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
4.'1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimêntícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 39.258,00 (trinta e nove mil duzentos e cinquenta e
oito reais).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem êstar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, Íabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigaçóes decorrentes do presente contrato.
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TABELA DE PROOUTOS E VALORES

No PRODUTO

VALOR GLOBAL R$ 39.258,00 (trinta e nove mil duzentos ê cinquenta e oito
reais).

cr-Áusuta eutNTA:
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correráo à conta das seguintes
Dotações orçamentárias: 0701 12 306 0060 2.045 - Garantir Merenda Escolar AÍavés
do PNAE. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte de Recursos: í 111000000 Receita de lmposto e Trans. - Educação 204.900,00
0,00 204.900,00, 1 122000000 Transferência de Recurso do PNAE.
0701 12 122 0002 2.042- Gercnciamento e Manutençáo da Secretaria Municipal de
Educação - SEDUC. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00- Material de Consumo.
Fonte de Recursos: 11í 1000000 - Receitas de lmposto e Trans. - EducaÇão.

CLAUSULA SEXTA:
6.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta,
alínea "a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉflMA:
7.1 . O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para
pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros
de 0,1o/o ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
8.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11

do artigo 45 da Resolução CD/FNDE No26/2013 as cópias das Notas Fiscais de
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações
de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentaçâo Escolar e documentos anexos, estando à disposição para
comprovação.

CLÁUSULA NONA:
9.1 . E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à
fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

*",j

tI
I

SECnET,Aitit l,t u i,J rc

J UÀ;l: rl r: I i.

iPAL DE EDUCAç

,i;s;r ctnnÁ
i3c/0001-20

FOLiiÀ J\l! 5
U1!|SgdCS@lEZgUo._qe..Cov.!r

UNID. QUANT. vL.
UNIT.
(R$)

VL. TOTAL
(R$)

1 ABOBORA KG 200 Rs 4,74 Rs 948,00
2 BANANA PRATA KG 2000 Rs 6,7s Rs 13.s00,00
3 BATATA DOCE KG 1200 Rs 6,14 Rs 7.368,00
4 MANGA KG 600 R5 s,17 Rs 3.102,00
5 MELANCIA KG 3000 Rs 4,78 Rs 14.340,00

VALOR TOTAL. R$ 39.258,00

ffi
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a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

ç:na1[;ed!r@-j Uazç i ro. ce. gov

10.1. O CONTRATANTE em razâo da supremacia do interesse público sobre os
interesses particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infraçáo contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
e) Aceitar ou negar a substituiçáo dê produtos da mesma classificação nutricionírl, na
falta justificada do item solicitado em ordem de compra. Em caso de aprovaÇão, a
mesma deverá ser feita mediante laudo de amostra do item oferecido.

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar carad.erizada
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro,
garantindoJhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas
já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
11.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descorrtada
dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
12.1. A Íiscalização do presente contrato ficará a cargo da respectiva fiscal de contrato
a Sra. THAIS MORAIS OLIVEIRA Portana no 37212022, Gerente da AlimentaÉo
Escolar da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pêlo contratante ou pela

legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
í3.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública No Q512O23, pela
Resolução FNDE No 38 de 16 de julho de 2009, Resolução FNDE No 25 de 04 de julho
de 2012, Resolução FNDE N' 04 de 02 de abril de 2015, pela Lei CD/FNDE N'
2612013 No 1 í .94712009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
14. L Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal
entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
15.1. As comunicaçôes com origem neste contrato deverâo ser Íormais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, Íansmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
16.1. Este Contrato, desde que observada à formalizãção preliminar à sua efetivação,
por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:

SECRETÀRlli iJil vaiFÁr or rolcriÁc I
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TESTEMUNHAS

JOSE PEREIRA DE SOUSA
(cPF No 010.458.233-25)

CONTRATADO

CPF

F* c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cr-Áusull oÉcrma sÉnua:
17.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou ate 31 de dezembro de
2024.

cr-Áusull oÉcrua orrAVA:
18. I . É competente o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, iustos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Juazeiro do Norte, 0í de fevereiro de 2024

PERGENTINA PARE E JARDIM CATUNDA
secRerÁRta oe eoucaçÃo

CONTRATANTE
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EXTRATO DE CONTRATO

cuanaaltnNto púntIco N' ooslzozs
CONTRATO N" OI2I2024-SEDUC-AGF

Partcs: O Município de Juazeiro do Norte, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO e a empresa/pessoa fisica JOSE PEREIRA DE SOUSA.

Objeto: Aquisição de gêneros alimenticios da agricultura familiar para compor a merenda
escolal destinada às escolas da rede pública municipal de Juazeiro do Norte - Ceará no
cxercicio de 2024.

Valor Total do Contrato: R$ 39.258,00 (trinta e nove mil duzentos e cinquenta e oito reais)

Vigência Contratual : 3 1 I 12/2024.

Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e Jose Pereira De Sousa.

JuazeiÍo do Norte, 01 de fevereiro de 2024.

ft^PERGENTINA PAREN RDIM CATUNDA

SECRETÁR|A DE EOUCAçÃO

CONTRATANTE

5tCiiElli?l;i i,l.i:,litP,'r! l)g tDUCÀCAO

t,JAZtllio L)0 r, i)Rt a at,:RÁ

Ci;?J: r'.l.ai I l: --:'! il ú I .2 0

FCLr:i iJ, i]!_ __

(88) 35 1 I -5965 srdrc@j_uazqrc=er.E-or=br
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TERMO DE CONVOCACÃO

Chamada Pública N' 005/2023-SEDUC

Nome: JOSEFA ZULEIDE DE LIMA GOMES
CPF: 000.773.683-55

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria
Municipal de Educação, no uso de suas firnções, vem COIYVOCAR o(a) Agriculto(a) JOSEFA
ZULEIDE DE LIMA GOMES, para assinatua do Instrumento Contratual referente ao
procedimento licitâtório na modalidade Chamada Pública n' 005/2023-SEDUC, cujo objeto é a
AQUISIÇAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
COMPOR A MERENDA ESCOLAR DESTINADA AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA
.4UNICIPAL DE ruAZEIRO DONORTE - CEARÁNO E)(ERCÍCIO DE 2024.

O representante da empresa, acima convocada, devená se apÍesentar no
prazo miáximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a paÍir do recebimento desta, pa.ra proceder com a
assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE, 0l de fevereiro de 2024

Pergentina Paren ardim Catunda
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

Recebido em: 01n2n024.

t&*-d.*...*«.,úiJ"..J..lzw«-..G-e.«2..t*L....
JOSEFA ZULEIDE DE LIMA GOMES

StCIi!ÍÁft1,\ l;lür:': lPil. DE tDIJCÂCA

]UAZEIRC Dí] I.I ÔIiIi CEARA

cN9l li],tlt.2i1r,n:!1 20
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e-mail: seduc@iuazeiro.ce.sov.br

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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CONTRATO NO Oí 3/2O24.SEDUC.AGF

Secretaria Munic
de Educação - SED

ffi

p:

oBJETO: AOUtStÇÃO Oe eÊlrenos ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR DESTINADA AS ESCOLAS DA REDE
puBLrcA MUNrctpAL DE JUAZETRo Do NoRTE - cEARÁ No exeRcícto oe
2024.

t

A Secretaria de Educação, pessoa jurídica de direito público, com sede situada na
Praça Dirceu de Figueiredo, S/N, Centro, Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ sob
N" 07.974.0820001-14, representada neste ato pela Secretária Municipal, a SÉ
Pergentina Parente jardim Catunda, doravante denominado CONTRATANTE, e por
outro lado o Sr. JOSEFA ZULEIDE DE LIMA GOMES (CPF No 000.773.683-55),
Participante do grupo lnÍormal BONATERRA com sede na Rua Luiz Alves Dantas, 201
- Bairro: Beonora Gondim, Juazeiro do Norte/CE, doravante denominado(a)
CONTRATADO(A), fundamentados nas disposições da Lei No 11 .94712009 e da Lei No

8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública No 00512023, resolvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLAUSULA PRIiIEIRA:
1.1.E objeto desta contrataçáo Aquisiçáo de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para compor a Merenda Escolar que será destinada às escolas da Rede
Pública Municipal de Juazeiro do Norte/CE. No exercício de 2024, verba FNDE/PNAE,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada
pública No 0512023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
2.1 . O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste
Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:
3. 1. O limite individual de vende de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de
ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLAUSULA GIUARTA:
4.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 26.388,00 (vinte ê seis mil trezentos e oitenta e oito
rêais).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação
no local dê entrega, consoante anexo deste Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do prêço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras des lecÊ-s§árias ao cumprimento das
obrigaçóes decorrentes do presente contrato. SECRETARtA u uN rctpAL DE roucncÃõ
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CLÁUSULA SEXTA:
6.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta,
alinea "a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidaçáo, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

GLÁUSULA SÉTIMA:
7.1 . O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para
pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros
de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
8.1. O CONTRATANTE se compromete em guaÍdar pelo prazo estabelecldo no § 11

do artigo 45 da Resolução CD/FNDE No26/2013 as cópias das Notas Fiscais de
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçôes
de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para
comprovação.

CLÁUSULA NONA:
9. 1 . E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à
fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:
10.1. O CONTRATANTE em rczão da supremacia do interesse público sobre
interes§es,radlc era

Ão

JUÀZLINO DO NÔÂ it CEAiIA

Cilt'jl:03 CSg 2Aa/rc'!n t'2O - e-mail: seduc@iuazeiro. ce-sov.br

Secrefara lvíunicÍpaI
de Educação - SEDU

TABELA DE PROOUTOS E VALORES

J

R5 7.170,00
VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL R$ 26.388,00 (vinte e seis mil trezentos e oitenta e oito reais).

CLÁUSULA QUINTA:
5.í. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes
Dotaçóes orçamentárias: 0701 12 306 0060 2.045 - Garantir Merenda Escolar Através
do PNAE. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte de Recursos: 1í'l 1000000 Receita de lmposto e Trans. - Educação 204.900,00
0,00 204.900,00, 1 122000000 Transferência de Recurso do PNAE
0701 12 122 OO02 2.042- Gercnciamento e Manutençáo da Secretaria Municipal de
Educação - SEDUC. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00- Material de Consumo.
Fonte de Recursos: I 1 1 1000000 - Receitas de lmposto e Trans. - Educação.
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No PRODUTO UNID. QUANT, vL.
UNIT.
(R§)

VL. TOTÂL
(R$)

1 BATATA DOCE KG 1000 Rs 6,14 R5 6.140,00
2 CEBOLINHA KG 200 Rs 14,83 Rs 2.966,00

Rs 5.976,00MACAXEIRA KG 1200

800

R$ 4,e8
4 MANGA KG RS 5,17 R5 4.136,00
Ã MELANCIA KG 1500 Rs 4,78

R$ 26.388,00
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a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os dirertos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
e) Aceitar ou negar a substituição de produtos da mesma classificação nutricional, na
falta justificada do item solicitado em ordem de compra. Em caso de aprovação, a
mesma deverá ser feita mediante laudo de amostra do item oferecido.

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar carcctetizada
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro,
garantindo-lhe o aumênto da remuneraçáo respectiva ou a indenização por despesas
já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
1 1 .1 . A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
12. 1 . A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da respectiva fiscal de contrato
a Sra. THAIS MORAIS OLIVEIRA Portaria no 37212022, Gerente da Alimentação
Escolar da Secretaria Municipal de Educaçáo, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentaçáo Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA OÉCIMA TERCEIRA:
í3.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública No 0512Q23, pela
Resolução FNDE N" 38 de 16 de julho de 2009, Resoluçáo FNDE No 25 de 04 de julho
de 2012, Resolução FNDE No 04 de 02 de abril de 2015, pela Lei CD/FNDE N"
2612013 No 1 1 .94712009, em todos os seus termos.

CLAUSULA DECIMA QUARTA:
í 4. í . Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal
entre as partes, resguardadas as suas condiçôes essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
15.1. As comunicações com origem neste contrato deveráo ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
í6.1. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação,
por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentementê de notificação ou interpelação iudicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:

JUAZEIRO
DO NORTE

a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condiçóe
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.
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CLAUSULA DECIMA SETIMA:
'17.1. O presente contrato vigorará da suá assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 3í de dezembro de
2024.

CLAUSULA DECIMA OITAVA:
18.1. E competente o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir qualquer
controvérsia que se originar desle contrato.

E, por estarem assim, iustos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

azeiro do Norte, 01 de fevereiro de 2024

PERGENTINA PARE ARDIM CATUNDA
SECRETARIA DE EDUCAÇAO

CONTRATANTE

'1.i
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YOSEFA ZULEIDE DE LIIUA GOMES
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TESTEMUNHAS

(cPF No 000.773.683-55)
CONTRATADO
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JUAZEIRO
DONORTE

Secretaria Municipal
de Educação - SEDUC

EXTRATO DE CONTRATO

CHAMAMENTO PÚBLICO N" OO5/2023

CONTRATO N" OI3/2024-SEDUC-AGF

Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da SECRETARIA ML.INICIP,AL DE
EDUCAÇÃO c a empresa./pessoa fisica JOSEFA ZULEIDE DE LIMA GOMES.

Objeto: Aquisição de gêneros alimenticios da agricultura familiar para compor a merenda
escolar destinada às escolas da rede pública municipal de Juazeiro do Nolte - Ceará no
exercício dc 2024.

Valor Total do Contrato: RS 26.388,00 (vinte e seis mil trezentos e oitenta e oito reais)

Vigência Contrâtuel: 3 I I 1212024.

Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda c Josefa Zuleide De Lima Gomes

Juazeiro do Norte, 01 de fevereiro de 2024

PERGENTINA PARENTE ARDIM CATUNDA

SECRETÁR|A DE EOUCAÇÃO

CONTRATANTE
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JUAZEIRO
DONORTE

Secretaria Municipal
de Educação - SEDUC

TERMO DE CONVOCACÃO

Chamada Pública N' 005/2023-SEDUC

Nome: JOSELI MARTINS BARROSO
CPF: 036.309.473-36

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por interÍnédio da Secretaria
Municipal de Educação, no uso de sr,as funções, vem COIYVOCAR o(a) Agricultor(a) JOSELI
MARTINS BARROSO, para assinatura do lnstrumento Contratual referente ao procedimento
licitatório na modalidade Chamada Pública n' 005/2023-SEDUC, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE
GÊNERoS ALIMENTÍCIOS DA AGRICTJLruRA FAMILIAR PARA COMPOR A MERENDA
ESCOLAR DESTINADA AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MTJNICIPAL DE ruAZEIRO DO

\,{TORTE - CEARÁ NO EXERCÍCIO DE 2024.

O repÍesentante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimenlo desta, para proceder com a

assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE,0l de fevereio de 2024.

Pergentina m Caturda
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

Recebido em: 0110212024.
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JUAZEIRO
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Secretaria Municipal
de Educação - SEDUC

CONTRATO N" 01 4'2024§EDUC.AGF

OBJETO: AOUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR DESTINADA AS ESCOLAS DA REDE
PUBLICA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ NO EXERCíCIO DE
2024.

A Secretaria de Educação, pessoa jurídica de dirêito público, com sede situada na
Praça Dirceu de Figueiredo, S/N, Centro, Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ sob
No 07.974.0820001-14, representada neste ato pela Secretária Municipal, a SÉ
Pergentina Parente jardim Catunda, doravante denominado CONTRATANTE, e por
outro lado o Sr. JOSELI ÍUIARTINS BARROSO (CPF No 036.309.473-36), Participante
do grupo lnformal BONATERRA com sede na Rua Luiz Alves Dantas, 201 - Bairro:
Beonora Gondim, Juazeiro do Norte/CE, doravante denominado(a) CONTRATADO(A),
fundamentados nas disposiçôes da Lei No 11.91712009 e da Lei No 8.666/93, e tendo
em vista o que consta na Chamada Pública No 00512023, resolvem celebrar o presente
contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA:
1 .1 .E objeto desta contrataçáo Aquisiçáo de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para compor a Merenda Escolar que será destinada às escolas da Rede
Pública Municipal de Juazeiro do Norte/CE. No exercício de 2024, verba FNDEiPNAE,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada
pública No O512O23, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcriçáo.

CLÁUSULA SEGUNDA:
2.1 . O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste
Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:
3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de
ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
4.1 . Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 35.882,00 (trinta e cinco mil oitocentos e oitenta e dois
reais).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaçáo do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação
no local de entrega, consoante anexo dêste Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas ê
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato
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execução do contrato, não excluindo ou reduzi
fiscalizaçâo.

e-mail: seduc@juazeiro.ce
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TABELA DE PRODUTOS E VALORES

VL. TOTAL
(R$)

Rs s.264,00

VALOR GLOBAL R$ 35.882,00 (trinta e cinco mil oitocentos e oitenta e dois
reais).

CLÁUSULA QUINTA:
5. í . As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes
Dotações orçamentárias: 0701 12 306 0060 2.045 - Garantir Merenda Escolar Através
do PNAE NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte de Recursos: 11'11000000 Receita de lmposto e Trans. - Educação 204.900,00
0,00 204.900,00, 1122000000 Transferência de Recurso do PNAE.
0701 12 122 0002 2.042- Gerenciamento e Manutenção da Secretaria Municipal de
Educação - SEDUC. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00- Material de Consumo.
Fonte de Recursos. 11'l 1000000 - Receitas de lmposto e Trans. - Educação.

GLÂUSULA SEXTA:
6.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta,
alínea "a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉflMA:
7.1 . O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para
pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros
de 0,1o/o ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLAUSULA OITAVA:
8.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11

do artigo 45 da Resolução CD/FNDE No26/2013 as cópias das Notas Fiscais de
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçôes
de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para
comprovação.

CLÁUSULA NONA:
9.1 . E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
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No PRODUTO UNID. QUANT. VL.
UNIT.
(RS)

1 ABOBORA KG 200 R5 4,74 Rs 948,00
2 BANANA PRATA KG 2000 R5 6,7s I R5 13.s00,00

l

GOIABA KG 300 RS 9,32 Rs 2.796,00
MAMÃO FORMOSA KG 700 Rs 7,s2

MANGA KG 1200 RS 5,17 Rs 6.204,00

6 MELANCIA KG 1500 Rs 4,78 Rs 7.170,00

VALOR TOTAL R$ 35.882,00

Rua XV de Novemb[o, SN. Sào NÍi!.uei - .lilazciro do Nortc. CE
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CLÁUSULA DÉCIMA:
10.í. O CONTRATANTE em Gzáo da supremacia do interesse público sobre os
interesses particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sançóes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
e) Aceitar ou negar a substituição de produtos da mesma classificação nutricional, na
falta justificada do item solicitado em ordem de compra. Em caso de aprovaÇão, a
mesma deverá ser feita mediante laudo de amostra do item oferecido.

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracletizada
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro,
garantindoJhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas
já realizadas.
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1 1 .1 . A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
í 2.1 . A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da respectiva fiscal de contrato
a Sra. THAIS MORAIS OLIVEIRA Portaria no 37212022, Gerente da Alimentação
Escolar da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentaçáo Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
13.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública No 0512023, pela
Resolução FNDE No 38 de 16 de julho de 2009, Resolução FNDE No 25 de 04 de julho
de 2012, Resolução FNDE N" 04 de 02 de abril de 2015, pela Lei CD/FNDE N'
2612013 N" 1 1.94712009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
14.1 . Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal
entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
í5.1. As comunrcaçóes com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes,

cLÁUSULA DÉcIMA SEXTA:
16.1 . Este Contrato, desde que observada à formalização pÍeliminar à sua efetivação,
por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificaçáo ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos

SECPETA RiA [,tuNtcrpAL DE EDucaÇÃo

a) por acordo entre as partes;
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lÇF - b) pela inobservância de qualquer de suas condiçôes,
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cLÁUSULA DÉcIMA sÉTIMA:
17.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de
2024.

CLAUSULA DECIMA OITAVA:
í 8.1 . É competente o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Juazeiro do Norte, 0í de fevereiro de 2024

PERGENTINA PARE JARDIM CATUNDA
EDUCAÇÃOSECRETÁRlA
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TESTEMUNHAS

JOSELI MARTINS BARROSO
(cPF No 036.309.473-36)

CONTRATADO
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EXTRATO DE CONTRATO

CHAMAME Nro púsLtco N" oos/2023
CONTRATO N' OI4/2024-SEDUC-AGF

Partes: O Municipio de Juazeiro do Norte, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO e a empresa/pessoa fisica JOSELI MARTINS BARROSO.

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura lamiliar para compor a mereuda

escolar destinada às escolas da rede pública municipal de Juazeiro do Nofte - Ceará no
exercício de 2024.

Valor Total do Contrato: RS 35.882,00 (trinta e cinco mil oitocentos e oitenta e dois reais)

Vigência Contratual: 3 | I 1212024.

Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e Joseli MaÍins Barroso.

Juazeiro do Norte, 01 de fevereiro de 2024

PERGENTINA PARENT JARDIM CATUNDA

SEcRETÁR|A DE EDUCAçÃO

CONTRATANTE
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Secretaria Municipal
de Educação - SEDUC

TER]VIO DE CONVOCACÃO

Chamada Pública N" ü)5/2023-SEDUC

Nome: MARIA CICERA DA SILVA
CPF: 854.391.423-04

A Prefeitura Mmicipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria
Municipal de Educação, no uso de suas firnções, vem COI\WOCAR o(a) Agricultor(a) MARIA
CICERA DA SILVA, para assinatura do Instrumento Contratual referente ao procedimento
licitatório na modalidade Chamada hiblica no 005/2023-SEDUC, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE
GÊNERos ALIMENTÍCIoS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARÂ CoMPoR A MERENDA
]SCOLAR DESTINADA ÀS PSCOTAS DA REDE PÚBLICA MI.'NICIPAL DE ruAZEIRO DO

Vonrs - cEARÁNo e><pRcÍcro DE 2024.

O representante da empresa, acima convocada, deveni se apresentar no
prazo miáximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a paÍir do recebimento desta, para proceder com a
assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE, 0l de fevereiro de 2024.

Pergentina Catunda
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Educagão

Recebido en z Ol I O2 Í2O24.
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